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Prefeitura celebra aniversário da
cidade com mais de 200 atrações

A programação do 359º aniversário de Sorocaba apresenta 
mais de 200 atrações diferentes em parques, praças, feiras 
livres, locais públicos e espaços parceiros da Prefeitura, 
até o dia 31 de agosto.
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Prefeitura e Estado 
vão construir 8
novas creches

Uniten qualifica 
1.336 profissionais 
no 1º semestre

Prefeitura amplia
nº. de viaturas da 
Patrulha Escolar 

Reconstrução
asfáltica beneficia 
Jardim Josane 
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Convênio com Estado vai garantir 
mais 8 creches para Sorocaba

A Prefeitura de Sorocaba assinou nesta se-
mana um convênio para construção de creches 
com o Governo do Estado. Serão 8 novas unida-
des, que irão se somar aos 16 Centros de Edu-
cação Infantil (CEI) que estão em construção na 
cidade e devem estar concluídos até o final des-
te ano, ampliando o número de vagas destinadas 
às crianças com idades entre 0 e 3 anos. 

A parceria integra o “Creche Escola”, progra-
ma do Governo do Estado que visa criar 57 mil 
vagas em creches e pré-escolas em todo o Esta-
do. Só nesta semana, 315 municípios assinaram 
convênio, completando um total de 639 cidades 
e um investimento de R$ 1 bilhão até 2014.

As oito creches que serão construídas em 
Sorocaba pelo Creche-Escola ainda não têm as 
áreas definidas. Os estudos da Prefeitura vão 
começar agora, levando-se em consideração o 
índice de vulnerabilidade dos bairros e a exis-
tência de área compatível para a construção.

Patrulha Escolar já conta 
com mais 10 viaturas

O segundo semestre letivo na rede 
pública começou nesta semana com o 
aumento no número de viaturas que atu-
am na Patrulha Escolar. Operacionalizado 
pela Guarda Civil Municipal (GCM), o ser-
viço conta, agora, com 17 carros; dez a 
mais em relação ao último mês de aulas, 
em junho. Os veículos foram doados pelo 
Legislativo quando da renovação da frota, 
recentemente.

Dos 19 automóveis doados à admi-
nistração municipal, 11 serão utilizados 

na Patrulha Escolar e 8 ficarão com a Pa-
trulha Comunitária, que cobre os bairros 
da cidade. Ao todo, a atuação da GCM na 
travessia de escolares e na ronda pelas 
unidades educacionais terá 35 veículos, 
sendo 17 carros e 18 motos.

Do número total de veículos, nove ain-
da aguardam o serviço de adesivagem, 
instalação de rádios e sinalizadores para 
entrar em operação. A entrega oficial das 
viaturas deverá ocorrer dentro das come-
morações do aniversário de Sorocaba.
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Coas realiza exames de hepatites B e C
O Centro de Orientação e 

Aconselhamento de Sorocaba 
(Coas) realiza  testes rápidos de 
hepatite B e C, voltados à popu-
lação em geral. Na maioria das 
vezes, as hepatites são doenças 
silenciosas. A pessoa pode ser 
portadora, porém não apresentar 
sintoma algum. Somente fazendo 
o teste é possível saber se tem a 
doença ou não.

Os testes rápidos para hepa-
tites são testes de triagem, ou 
seja, se tiverem resultado rea-

Foto: Gui Urban / Secom   

Quatro ruas do Jardim Josane 
recebem reconstrução asfáltica

A Prefeitura de Sorocaba, por 
meio da Secretaria de Parcerias 
(Separ), está reconstruindo o pa-
vimento em quatro ruas do bairro 
Jardim Josane, na região de Apa-
recidinha, totalizando aproxima-
damente 3.500 mil m² de área.

As Ruas Olga Charles Arruda, 
Luiz Almeida Marins, Luiz Pe-
trungaro e Carlos Cerqueira Holtz 
estavam com o asfalto bastante 
deteriorado, e o serviço de tapa-
-buracos não seria suficiente para 

corrigir o problema, e por se tra-
tarem de trechos relativamente 
pequenos, a Separ assumiu a re-
construção. Serão refeitas, ainda, 
as guias e sarjetas em alguns tre-
chos das ruas.

Também o acesso, que hoje é 
de terra, ao CEI 88, receberá pa-
vimento nas próximas semanas, 
totalizando 1.100 m² de área. No 
local, teve início à drenagem de 
águas pluviais, etapa necessária 
e que antecede a pavimentação.

Foto: Zaqueu Proença / Secom

gente, um teste laboratorial de-
verá ser realizado para confirmar 
o diagnóstico. O resultado dos 
testes rápidos para hepatites são 
liberados em 30 minutos. 

Vale lembrar que os testes rá-
pidos para hepatites B e C, além 
dos testes rápidos para HIV e sí-
filis, são realizados pelo Coas, de 
segunda a sexta-feira, das 7h30 
às 17h. O Coas fica na Rua da 
Penha, 770, Centro. O telefone 
para mais informações é o (15) 
3232.2200.
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A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, 
atendendo ao principio da publicidade dos atos público, divulga a 
seguinte contratação:

CONTRATO nº 0005/2013
CPL nº 0008/2013 DS 0006/2013
OBJETO: destinado a Prestação de Serviço de Publicidade Legal – 

Sistema Pubnet por 60 meses
Contratada: IMESP – Imprensa Oficial do Estado S/A.
Valor: R$ 60.000,00
Data: 30/04/2013 Início 29/04/2018

Sorocaba, 30 de abril de 2013. Paula Aparecida Vieira – Coordenadora 
de Compras

EDITAL DE CHAMAMENTO 

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria da Cultura e Lazer, 
pelo presente edital de chamamento, torna público, que se encontram 
abertas as inscrições para cadastramento de  Associações/Instituições/
Empresas ou Pessoa Física, interessadas em participar do Projeto 
“Viva a Praça”  no “Espaço Artesanato” , com produtos para exposição 
e vendas de artesanato e artes plásticas, no Parque Carlos Alberto de 
Souza – Campolim,  a ser realizado no período de Agosto a  Dezembro 
de 2013, aos domingos.
A viabilidade será avaliada pela Comissão Técnica responsável pela 
organização do Evento e cujos produtos ou serviços sejam pertinentes 
ao projeto, de acordo com o regulamento específico , que  ficará à 
disposição na íntegra, aos interessados na Secretaria da Cultura e Lazer 

SECULT Secretaria de
Cultura e Lazer

e no site da Prefeitura de Sorocaba www.sorocaba.sp.gov.br/ Serviços 
mais Acessados/Editais e Licitações/7- Extratos/Avisos
O valor estipulado será de R$ 15,00 (quinze reais)  para cada estande, por 
dia de realização do evento. 
O presente cadastro terá validade até 31 de dezembro de 2013, período 
em que cada Associação/Instituição/Empresa ou Pessoa Física, serão 
inscritos dentro da área em que desejam atuar, em concordância com 
este edital, assim como nos itens que pretende expor e vender, sendo 
informados durante todo esse processo, a respeito das datas que serão 
realizadas.
As Pessoas Físicas ou Jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto 
a Secretaria da Cultura e Lazer, na Rua Souza Pereira, 448 – Centro – 
Sorocaba/SP,  no dia  05 de agosto de 2013, das 09 às 12 horas e das 
13 às 16 horas.

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 154/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede pensão por morte a WALKIRIA CARLOS DE 
ARRUDA ROMÃO (esposa), RAFAEL ARRUDA ROMAO(filho) e BRUNA 
ARRUDA ROMÃO (filha), dependentes de MARCOS FERNANDO ROMAO, 
servidor público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido em 
03/07/2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 de julho de 2013.	

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

FUNSERV

EDITAL DE CONVOCAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃO    
 
 Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas 
atribuições legais, convoca o concursado abaixo relacionado, aprovado no concurso público 
nº 005/2010, nomeada através da portaria datada de 02/08/2013, a tomar posse dentro do 
prazo máximo de 15 dias a partir desta publicação. 
 O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
classificação no Concurso Público 
 
Portaria Nome Cargo 
013/2013 Josiane Cristina Miranda Auxiliar de Administração 
  
ANA PAULA FAVERO SAKANOANA PAULA FAVERO SAKANOANA PAULA FAVERO SAKANOANA PAULA FAVERO SAKANO    
PRESIDENTE FUNPRESIDENTE FUNPRESIDENTE FUNPRESIDENTE FUN    SERVSERVSERVSERV    

PORTARIA Nº  012/2013
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

ANA PAULA FAVERO SAKANO,  Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar a pedido, SORAIA CRISTIANE DA SILVA, 
do cargo de Auxiliar de Administração, a partir de 29 de julho de 2013.

Sorocaba, 29 de julho de 2013.  

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  013/2013
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, criado pela 
Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953 
de 09 de outubro de 2006, JOSIANE CRISTINA MIRANDA, aprovado (a) no 
concurso público nº 005/2010.

Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 
de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de agosto de 2013, 
revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 02 de agosto de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

Secretaria da CidadaniaSECID
RESOLUÇÃO Nº 06, DE 25 DE JULHO  DE 2013

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba – CMAS, em 
reunião realizada em 25 de Julho de 2013, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 5036, de 26 de Dezembro de 
1995, alterada pela Lei Municipal nº 9947, de 28 de Fevereiro de 2012, 
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o   cofinanciamento do Governo Federal , para a oferta do 
Serviço Especializado em Abordagem Social.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25  de Julho de 2013.

Vanderlei da Silva
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 25 DE JULHO  DE 2013

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba – CMAS, em 
reunião realizada em 25 de Julho de 2013, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 5036, de 26 de Dezembro de 
1995, alterada pela Lei Municipal nº 9947, de 28 de Fevereiro de 2012, 
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o  cofinanciamento do Governo Federal para a oferta do 
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
– PAEFI.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25  de Julho de 2013.

Vanderlei da Silva
Presidente do CMAS

SEDU Secretaria da  Educação

Resolução SEDU/GS Nº 17 de 31 de julho de 2013

Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar

O Secretário da Educação, com fundamento na Deliberação CME Nº 
01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008 
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de 2008 e  a vista do que 
consta no processo nº. 19783/2012,

RESOLVE:

Artigo 1º – Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação 
Infantil “Morangos Alto da Boa Vista”, localizada à Rua: Dr. Luiz Fernando 
Flores Betti  nº. 110 – Jardim do Paço- Sorocaba-SP, mantida por “Quinta 
Desenvolvimento Educacional Infantil Ltda EPP” CNPJ: 16.432.682/0001-
41, com as turmas de Berçário ( 4 meses a 2 anos) e Educação Infantil 

( 3 anos a 5 anos).
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a 
cumprir a Proposta Pedagógica e as Normas Regimentais apresentadas 
em processo.
Artigo 3º – Compete à Secretaria da Educação definir e implementar 
procedimentos de supervisão, avaliação  e controle da instituição de 
educação infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do 
processo educacional.
Artigo 4º – A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento das 
obrigações  assumidas em decorrência desta Resolução e, em caso 
de irregularidades devidamente comprovadas, cessará a presente 
autorização, em conformidade com o disposto na Deliberação CME 
01/2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

José Simões de Almeida Junior
Secretário da  Educação

A Secretaria da Educação, em atendimento à Lei nº 10.383, de 27 de 
fevereiro de 2013, publicada no Jornal do Município de Sorocaba em 
08/03/2013, torna público os convênios estabelecidos com as instituições 
de ensino privadas, nos termos do Artigo 2º da referida Lei: 

Entidades com subvenção mensal:  
 
Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba - AMAS  
Associação Batista de Assistência e Apoio a Comunidade  
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba – APAE  
Associação Educacional Santa Rita de Cássia  
Associação Filantrópica 12 de Outubro  
Associação Pró Ex de Sorocaba  
Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba  
Centro de Orientação e Educação Social - COESO  
Centro Educacional Apascentai de Ação Social  
Creche Deus Menino  
Creche Nossa Senhora Imaculada  
Creche Sagrada Família  
Creche Santa Casa  
Doce Lar do Menor Irmã Rosália  
Educandário Santo Agostinho  

Escola do Banco de Olhos de Sorocaba  
Instituto Terapêutico de Grupos de Habilitação e Reabilitação - 
INTEGRAR  
Lar Espírita Ivan Santos de Albuquerque  
 
Entidades com convênio – Bolsa de Estudos:  
 
Instituto de Educação Especial Clave de Sol  
Fundação Melanie Klein de Educação Especial  
 
Sorocaba, 02 de agosto de 2013. 

 
Roseli da Silva André  

Chefe de Seção de Apoio a Convênios 

Rosaria Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

 
José Simões de Almeida Junior  

Secretário de Educação

SEJUV Secretaria
da Juventude

Edital de Chamamento
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Juventude, através 
do presente Edital de Chamamento, torna pública a convocação de 
organizações não governamentais sem fins lucrativos interessadas em 
explorar barracas de alimentação em evento organizado por esta Pasta, 
denominado 20ª Olimpíadas da Juventude, que acontecerá nos dias 04, 
11 e 18 de agosto de 2013. 
O evento cultural e esportivo será realizado no Centro Esportivo Jardim 
Maria Eugênia, tendo como público alvo as juventudes.
Teremos dois espaços para montagem de barracas de alimentação 

disponíveis para a exploração e é desejado que estas sejam de 
alimentos variados.
 Os interessados deverão manifestar-se encaminhando email para o 
seguinte endereço: sejuv@sorocaba.sp.gov.br, no período de 01 e 02 de 
agosto de 2013, para encaminhamento de proposta. Sorocaba, 31 de 
julho de 2013.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Secretaria da Juventude

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 40 DE 31 DE JULHO DE 2013.

ATRIBUIÇÃO DE PEB I, EM CARÁTER TEMPORÁRIO

 A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de 
atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário, 
como função-atividade, sob o regime da CLT.

 A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e 
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo 
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e 
Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

    

Data: 06/08/2013

 Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório (Andar Térreo)

 Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:

 – Ensino fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo – 
Edital nº 03/2013 a partir do 7º classificado.

Orientações:

1 – O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, 
através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos originais, 
do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar, com a devida colação de grau;

2 – Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no 
momento da atribuição;

3 – A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo 
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias 
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato 
que ficarão retidas;

 Sorocaba, 31 de julho de 2013.

Rosaria Clavijos Simão

Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 30 DE 31 DE JULHO DE 2013.

CONVOCAÇÃO – INSPETOR DE ALUNOS

A Secretaria da Educação, em conformidade com o item XII.1 e XII.3 do 
Edital do Concurso Público nº 18/2011, convoca os candidatos aprovados 
e classificados para o cargo de Inspetor de Alunos,  para sessão de 
escolha de vagas, conforme segue: 

Data: 07/08/2013

Horário: 9h30

Local: Auditório da Prefeitura de Sorocaba (térreo)

Inspetor de Alunos – classificados do número 87 ao 100.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO: 

Será publicada no átrio da Prefeitura de Sorocaba (1º andar) 

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- A escolha de vaga assegura apenas a lotação inicial, podendo haver 
remoção a critério da Secretaria, em atendimento ao interesse público;

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira 
de identidade (RG);

- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de 
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;

- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou dela 
desistir, terá exaurido seus direitos no concurso;

- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo 
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de 
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do 
candidato, que ficarão retidas;

- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião 
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIV.2 do 
Edital de Concurso Público nº 18/2011;

- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas 
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência 
dos candidatos melhores classificados.

José Simões de Almeida Junior

Secretário de Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 29 DE 31 DE JULHO DE 2013.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do 
Edital do Concurso Público nº 03/2010, convoca os candidatos aprovados 
e classificados para o cargo de Professor de Educação Básica I, para 
sessão de escolha de vagas, conforme segue:

Data: 07/08/2013

Horário: 9h

Local: Auditório da Prefeitura de Sorocaba (térreo)

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

- Educação Infantil – classificados do número 609 ao 629

- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental – classificados do número 
707 ao 714

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO: 

- Será publicada no átrio da Prefeitura de Sorocaba (1º andar)

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico 
para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através da entrega 
de cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma ou 
Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, 
com a devida colação de grau;

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira 
de identidade (RG);

- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de 
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;

- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela 
desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;

- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo 
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de 
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do 
candidato, que ficarão retidas;

- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião 
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIII.2 do 
Edital de Concurso Público nº 03/2010;

- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas 
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência 
dos candidatos melhores classificados.

José Simões de Almeida Junior

Secretário de Educação
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DECRETO Nº 20.690, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre criação da Comissão Permanente de Estudos e Gestão da 
Utilização Sustentável da Madeira e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
em especial pela Lei nº 8.811, de 15 de Julho de 2009, alterada pela Lei 
nº 9.332, de 28 de Setembro de 2010 e regulamentada pelos Decretos nºs 
18.558, de 16 de Setembro de 2010 e 18.573, de 22 de Setembro de 2010, 

DECRETA:

Art. 1º Fica criada, na forma determinada pelo Artigo 4º do Decreto nº 
18.558, de 16 de Setembro de 2010, a Comissão Permanente de Estudos 
e Gestão da Utilização Sustentável da Madeira, no que diz respeito à 
aquisição de produtos madeireiros.
Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1º deste Decreto será composta 
por 10 (dez) membros titulares, com a seguinte representatividade:

I - 09 (nove) representantes indicados pelo Município de Sorocaba, sendo:
a) 02 (dois) representantes da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA;
b) 01 (um) representante da Secretaria da Habitação - SEHAB;
c) 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Gestão - SPG;
d) 01 (um) representante da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ;
e) 01 (um) representante da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana 
- SEOBE;
f) 01 (um) representante da Secretaria da Administração - SEAD;
g) 01 (um) representante da Secretaria da Comunicação – SECOM e 
i) 01 (um) representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba - SAAE.

II - 01 (um) representante indicado pela Sociedade Civil, sendo:
		
a) 01 (um) representante da Rede Amigos da Amazônia/Fundação 
Getúlio Vargas – Centro de Estudos em Administração Pública e Governo 
(GVceapg).

Parágrafo único. Os membros serão indicados pelos titulares das 
respectivas Secretarias e nomeados por Portaria da Secretária do Meio 
Ambiente – SEMA.  

Art. 3º A Presidência da Comissão será exercida pelo titular da Secretaria 
do Meio Ambiente, podendo, a seu critério, ser delegada.
Art. 4º A Comissão Permanente de Estudos e Gestão da Utilização 
Sustentável da Madeira, no que diz respeito à aquisição de produtos 
madeireiros, terá como atribuições:

I - Promover estudos visando à regulamentação da utilização sustentável 
da madeira no âmbito da Administração Municipal;
II - Definir regras para as licitações e compras públicas para aquisição de 
material e produtos madeireiros, de modo a garantir a sustentabilidade 
socioambiental;
III - Definir critérios e procedimentos para o reconhecimento da qualidade 
ambiental de produtos, serviços, ou sistemas de gestão a serem 
observados nas licitações feitas pelo Município;
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IV - Normatizar e adequar a execução direta ou indireta das obras públicas 
para que o consumo de bens ambientais seja o estritamente necessário;
V - Definir formas de divulgação quanto à certificação e à importância 
de consumo de produtos para o uso de serviços de estabelecimentos de 
conformidade com a normatização ambiental;
VI - Desenvolver e determinar instrumentos para dar suporte técnico à 
especificação de bens e serviços a serem adquiridos ou contratados pela 
Administração Municipal, observada a legislação vigente sobre licitações 
e contratos;
VII - Estabelecer parcerias necessárias à efetivação do desenvolvimento 
do programa;
VIII - Promover estudos no sentido de criar sistema de fiscalização da 
autenticidade da documentação apresentada durante o procedimento 
licitatório ou de compra da madeira e seus subprodutos, pela 
Administração;
IX - Elaborar relatórios periódicos sobre os estudos realizados, visando a 
urgente implementação das medidas propostas.

Art. 5º O mandato dos membros da Comissão será de 01 (um) ano, 
permitida a recondução por igual período. 
Art. 6º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão 
gratuitos e considerados como prestação de serviços relevantes ao 
Município.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.975/2013)
DECRETO Nº 20.691, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do 
subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO TELEFÔNICA BRASIL 
S/A. e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 
2010, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60 
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso 
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO TELEFÔNICA 
BRASIL S/A. desde que atendidas as disposições expressas nos incisos 
I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 15.975/2013.   
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no 
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior, exclusivamente 
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 
18.109, de 25 de Fevereiro de 2 010, proceder à implantação de poste, 
às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de 
qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das 
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente na área ora permitida, fica a 
permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as determinações 
previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, que 
regulamenta a matéria. 
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou 
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá 
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando 
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde 
logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.691, de 31/7/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETOS
(Processo nº 16.356/2012)

DECRETO Nº 20.692, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal 
e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, 
a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo 
descrito e caracterizado ao Sr. VIRGULINO SOARES DA CRUZ, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 16.356/2012, a saber:
Área I – 250,50 m² - Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do 
loteamento denominado “Jardim Santa Lúcia”, nesta cidade, contendo a área 
de 250,50 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados e cinquenta decímetros 
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes 
características e confrontações: de um lado, confronta-se com fundos dos lotes 8 
e 9, da quadra N, do Jardim Santa Lúcia, onde mede 10,00 metros, seguindo sua 
descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 16,00 metros, confrontando 
com o remanescente da área em questão; deflete à esquerda e segue 7,50 metros, 
confrontando também com o remanescente da área em questão; deflete à direita 
e segue 7,00 metros, confrontando com a Área de Preservação Permanente, 
existente no remanescente da área em questão; deflete à direita e segue 14,50 
metros, confrontando também com a Área de Preservação Permanente; deflete 
à direita e segue 22,50 metros, confrontando com o remanescente do Sistema 
de Lazer, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.
Área II – 100,50 m² - Terreno constituído por parte da Área de Preservação 
Permanente existente no Sistema de Lazer, do loteamento denominado “Jardim 
Santa Lúcia”, nesta cidade, contendo a área de 100,50 m² (cem metros quadrados 
e cinquenta decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: de um lado, 
confronta-se com o remanescente do Sistema de Lazer, do Jardim Santa Lúcia, 
onde mede 14,50 metros, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à 
esquerda e segue 7,00 metros, confrontando com o remanescente do Sistema de 
Lazer; deflete à direita e segue 9,50 metros, confrontando a Área de Preservação 
Permanente, existente no Sistema de Lazer; deflete à direita e segue 11,00 
metros; deflete à direita e segue 27,50 metros; deflete à direita e segue 9,50 
metros, confrontando até aqui com a Área de Preservação Permanente, existente 
no Sistema de Lazer, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha 
o perímetro. 
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o plantio 
de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como para o plantio de mudas 
de árvores de espécies nativas, vedado, na área, qualquer tipo de edificação e a 
prática de utilização para fins comerciais.
Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem ser retiradas 
gratuitamente no Parque Natural “Chico Mendes”.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser feito 
de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais arbustivas, plantadas 
em linha, que após crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento da 
área, sendo possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de 
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de 
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada 
a construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica o 
permissionário obrigado a protegê-la.
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Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação 
ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade adentrem à área 
sempre que necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o 
imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, 
utilizados pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao 
Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer 
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de 
qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública 
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO DE LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.011/2010)

DECRETO Nº 20.693, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá 
outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, 
a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo 
descrito e caracterizado a Sra. MARIA APARECIDA FERRAZ, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 12.011/2010, a saber:
Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento denominado 
“Jardim Santa Marina- fase 2”, nesta cidade, contendo a área de 75,00 m² (setenta 
e cinco metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com 
as seguintes características e confrontações: de um lado, confronta-se com 
fundos do lote nº 40, da quadra M, do mesmo loteamento, onde mede 5,00 metros; 
de outro lado, confronta-se com o remanescente da área em questão, onde mede 
15,00 metros; de outro lado, confronta-se também com o remanescente da área 
em questão, onde mede também 15,00 metros; de outro lado, confronta-se com 
a Área de Preservação Permanente, existente ao longo do córrego, onde mede 
5,00 metros.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o plantio de 
culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem 
como a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser feito 
de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais arbustivas, plantadas 
em linha, que após crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento da 
área, sendo possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de 
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de 
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada 
a construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica a 
permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará 
a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o  de  qualquer  turbação  ou 
esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre 
que necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel 
ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, 
utilizados pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao 
Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer 
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de 
qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública 
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo nº 19.404/2005)

DECRETO Nº 20.694, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra – Biênio 2013/2014 
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
especial, pela Lei Municipal nº 7.764, de 22 de Maio de 2006, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento 
da Comunidade Negra, cujo Regimento Interno foi aprovado pelo Decreto nº 
15.261, de 9 de Novembro de 2006, alterado pelo Decreto nº 15.440, de 15 
de Janeiro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, para o biênio 2013/2014, como Presidente do 
Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade 
Negra, o Sr. Jefferson Adriano Valladares.  
Art. 2º Ficam nomeados, como membros titulares do Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, representantes da 
Sociedade Civil, para o biênio 2013/2014, os seguintes cidadãos:
I – Marcio Roberto dos Santos;
II – Juliana Aparecida Vieira de Andrade;
III – Jeferson de Assis Ferreira;
IV – José Antônio Inácio Vieira;
V – Ana Maria Corrêa Moraes Silva;
VI – Claudinéia Aparecida de Almeida;
VII – Maria Aparecida da Costa Batista;
VIII – Marilda Aparecida Corrêa e
IX – Rosemari da Conceição Galvão.

Art. 3º Ficam nomeados, como representantes suplentes do Conselho 
Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, 
representantes da Sociedade Civil, para o biênio 2013/2014, os seguintes 
cidadãos:
I – Eliza Ferreira Alves;
II – Marcelo de Souza Silva;
III – Regina Vieira Pedroso;
IV – Marco Antônio Emídio de Oliveira;
V – Maria Castelli;
VI – Caio Vinícius Rocha;
VII – José Adão Neres de Jesus;
VIII – Luiz Celso Xavier de Souza e
IX – Lucia Maria de Oliveira.

Art. 4º Ficam nomeados, como membros titulares do Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, representantes do 
Poder Público, para o biênio 2013/2014, os seguintes cidadãos:
I – Luciana Aparecida da Silva – Secretaria da Cidadania;
II – Frederico Salomão – Secretaria da Juventude;
III – Ana Cristina Cordeiro Santiago – Secretaria da Saúde;
IV – Roseli da Silva André – Secretaria da Educação e
V – Osmir Antônio da Silva – Secretaria da Cultura e Lazer.
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Art. 5º Ficam nomeados, como membros suplentes do Conselho Municipal 
de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, representantes 
do Poder Público, para o biênio 2013/2014, os seguintes cidadãos:
I – Marcia Aparecida Gomes Raimundo – Secretaria da Cidadania;
II – Luiz Antônio de Lima – Secretaria da Juventude;
III – Renata Ferraz Oliveira – Secretaria da Saúde;
IV – Magali Prieto – Secretaria da Educação e 
V – Elisa Amaral – Secretaria da Cultura e Lazer.

Art. 6º Os serviços prestados em decorrência destas nomeações são 
considerados de relevante interesse público, razão pela qual o mandato dos 
Conselheiros ora nomeados será exercido gratuitamente.
Art. 7º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogados os Decretos nºs 16.527, de 3 de Março de 2009 
e 17.971, de 10 de Dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo nº 6.445/1995)

DECRETO Nº 20.696, DE 31 DE JULHO DE 2 013.
(Dispõe sobre revogação dos Decretos nºs 9.545, de 2 de Janeiro de 
1996, 10.195, de 22 de Maio de 1 997, 11.646, de 16 de Junho de 1999 
e 11.983, de 28 de Fevereiro de 2000, que dispõem, respectivamente, 
sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário, sua 
prorrogação e sua alteração e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 9.545, de 2 de 
Janeiro de 1996, 10.195, de 22 de Maio de 1997, 11.646, de 16 de Junho de 
1999 e 11.983, de 28 de Fevereiro de 2000, que dispõem, respectivamente, 
sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário, sua 
prorrogação e sua alteração, permissão essa outorgada ao Sr. ELIAS 
DE OLIVEIRA ERVILHA, conforme consta do Processo Administrativo nº 
6.445/1995.  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

DECRETO Nº 20.697, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre o Comitê Gestor de Informática e a aquisição e a contratação 
de bens, serviços de informática e tecnologia).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor de Informática, incluindo as atividades 
de planejamento, coordenação, organização, controle e supervisão dos 
recursos de informática, tecnologia  de informação, e telecomunicações 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, inclusive as empresas públicas e sociedades de economia mista 
por ela controladas, denominada Administração Municipal para os efeitos 
deste decreto.
Art. 2º O CGI, vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 
é o órgão colegiado de definição da política de Informática e das diretrizes 
gerais para a informatização e uso de tecnologias de informação na 
Prefeitura do Município de Sorocaba. 
Art. 3º Compete ao CGI: 
I - definir a política de tecnologia e fixar as diretrizes gerais para a 
informatização, incluindo o Plano Diretor de Tecnologia da Informação – 
PDTI, na  Prefeitura do Município de Sorocaba, seus órgãos e entidades, 
inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista cujo controle 
acionário pertença à Prefeitura; 
II - acompanhar e avaliar o processo de informatização e editar normas 
e homologar padrões para o desenvolvimento e implantação do modelo 
integrado de informatização dos órgãos e entidades da Administração 
Municipal; 
III - manifestar-se, preliminarmente, sobre a aplicação de recursos no 
processo de informatização e modernização tecnológica, propondo 
diretrizes e identificando prioridades na sua aplicação, bem como avaliar as 
propostas orçamentárias e de suplementação orçamentária; 
IV - definir diretrizes para aprovação de propostas de convênio, licitação, 

contratação e seus termos aditivos de serviços a serem prestados aos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, obedecendo-se aos 
termos da Lei nº 8666/93, com alterações posteriores. 
V - fomentar estudos e propor ações relativas ao uso estratégico dessas 
tecnologias, considerando a governança, o alinhamento, a aplicabilidade 
e o gerenciamento, bem como a qualidade, a eficiência, a transparência 
administrativa, a racionalização e a simplificação das atividades 
burocráticas, com foco na melhoria dos serviços públicos prestados aos 
cidadãos e à sociedade; 
VI - orientar modelos para a prestação de serviços públicos com base no 
uso estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação, bem como 
normatizar e estabelecer padrões técnicos para os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal; 
VII - apreciar planos de formação, desenvolvimento e capacitação do 
pessoal na área de tecnologia e informatização na área de abrangência 
da Administração Municipal; 
VIII - contribuir para a elaboração dos planos diretores de tecnologia da 
informação, no âmbito da Administração Pública Municipal, de maneira 
alinhada ao Plano Plurianual - PPA; 
IX - aprovar modelos para o gerenciamento, desenvolvimento, integração 
e demais ações relativas às bases de dados municipais e sistemas de 
informação dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
com foco no cidadão, em serviços contínuos e universalizados, bem como 
na qualidade dos serviços públicos nos seus vários canais de acesso e 
entrega; 
X - estimular o uso de novas tecnologias e fomentar processos de 
inovação, em especial aqueles que reflitam na melhoria, ampliação e 
democratização do acesso da população aos serviços oferecidos pela 
Administração Pública Municipal; 
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XI - definir formas de atuação, comunicação e de prestação de serviços 
públicos no âmbito da Administração Pública Municipal, por meio do 
uso estratégico da Informática (incluindo Comunicações, com foco 
nas atividades desenvolvidas em redes sociais e no uso de recursos 
colaborativos em ambiente de Internet);
XII - apoiar técnica e estruturalmente processos de interação com a 
sociedade baseados em tecnologia da informação, em especial aqueles 
que privilegiem os princípios da transparência e publicidade dos dados e 
informações dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 
XIII - manter a visão global sobre o cenário de Tecnologia da Informação 
e Telecomunicações no âmbito da Administração Pública Municipal, com 
o objetivo de: 
a) sugerir soluções integradas escaláveis e replicáveis, no que se refere 
a ferramentas e ambiente, para a obtenção de resultados ágeis e coesos 
na solução de demandas; 
b) identificar tendências e indicar necessidades futuras, visando manter 
alinhados o planejamento, a evolução e a inovação tecnológica; 
XIV - atuar para viabilizar sistema de gestão de documentos de forma a 
assegurar a consulta desconcentrada aos processos municipais; permitir 
o controle e o monitoramento do andamento dos processos na Prefeitura 
do Município de Sorocaba e reduzir o tempo de tramitação dos processos 
e os prazos para a tomada de decisão na Administração Pública Municipal; 
XV - criar grupos técnicos para analisar, debater e apreciar propostas a ele 
submetidas, primando pela qualidade, eficiência e celeridade.

Art. 4º O CGI é composto pelos seguintes membros permanentes: 
I - Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, como seu Presidente; 
II - Secretário Municipal de Administração; 
III - Secretário Municipal de Finanças; 
IV - Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais; 
V – Secretário Municipal de Negócios Jurídicos;
VI - Presidente do Parque Tecnológico
VII – Secretário Municipal da Comunicação

§ 1º. O Comitê poderá convidar para participar de suas reuniões os 
representantes de órgãos e entidades diretamente envolvidos nas 
questões submetidas à sua deliberação.
§ 2º. O Conselho reunir-se-á bimestralmente ou sempre que for convocado 
por seu Presidente. 
§ 3º. As atividades de apoio administrativo ao CGI serão prestadas pela 
Secretaria de Planejamento e Gestão.
§ 4º. O exercício das funções dos membros do CGI será gratuito e 
considerado serviço público relevante. 
§ 5º. A Secretaria Executiva do CGI será exercida por servidor designado 
pelo Presidente do CGI.

Art. 5º Compete ao Presidente do CGI:
I - organizar as matérias que serão examinadas pelo Comitê e orientar as 
atividades da Secretaria Executiva.
II – aprovar os pareceres técnicos a propostas de licitação, convênios 
e outros compromissos da área tecnológica e de informática em 
conformidade com os parâmetros estabelecidos pelo CGI.
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III – submeter ao chefe do executivo as propostas do CGI para a política de 
Informática nos termos desta Resolução.  
IV - dar publicidade às políticas e diretrizes, assim como às decisões e 
orientações expedidas pelo CGI à Administração Municipal. 

Art. 6º Compete ao Secretario Executivo do CGI:
I - apoiar a presidência da CGI e subsidiar as deliberações do Comite;
II - acompanhar e avaliar o processo de informatização dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal; 
III – providenciar parecer a propostas de convênio, licitação, contratação e 
seus termos aditivos de bens, licenças e serviços prestados aos órgãos e 
entidades da Administração Municipal Direta e Indireta, em conformidade 
com diretrizes do CGI.
IV – coordenar a formulação da política de  Informatica e diretrizes gerais 
para informatização dos órgãos da Administração Direta e Indireta; 
V – coordenar as atividades de grupos técnicos que vierem a ser criados 
para analise de propostas encaminhadas à apreciação do CGI.

Art. 7º Os órgãos da Administração Municipal somente poderão contratar 
bens e serviços de informática (incluindo tecnologia de informação e 
telecomunicações) se atendidas as disposições deste Decreto e das 
diretrizes e políticas aprovadas pelo CGI.
Parágrafo único. Os contratos em vigor, firmados com base nas regras 
anteriores à vigência deste decreto, deverão ser cumpridos até seu 
encerramento, podendo ser revisados ou rescindidos se estiverem em 
desconformidade com as diretrizes do CGI, observadas previamente a 
ausência de penalidades ou desvantagens à administração municipal.

Art. 8º Os órgãos e entidades da administração municipal, incluídas os da 
administração direta e indireta, deverão fornecer ao CGI as informações 
sobre pessoal, equipamentos, infraestrutura, serviços, contratos ou 
convênios que visem: 

I - à concepção, desenvolvimento e implantação de novas soluções de 
tecnologia da informação e comunicação, englobando a sua aquisição ou 
locação; 
II - à administração de sistemas, sua manutenção, operação, inclusive 
o armazenamento, hospedagem, recuperação e disseminação da 
informação; 
III - à aquisição, locação e manutenção de equipamentos de informática, 
rede e comunicações, bem como assessórios, periféricos, componentes 
e suprimentos; 
IV - à aquisição, locação e manutenção de “softwares aplicativos” ou 
licenças de uso de “softwares proprietários” e certificados digitais; 
V - ao treinamento de recursos humanos em informática e comunicações; 
VI - à consultoria e auditoria em informática e comunicações; 
VII - aos serviços de telecomunicações de voz, dados e imagem. 

Art. 9º. Os casos omissos serão submetidos ao CGI para deliberação. 
Art. 10 As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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                      PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo nº 11.952/2007)          
    
          DECRETO Nº 20.695, DE 31 DE JULHO DE 2 013. 

    
((((Dispõe sobre concessão de uso especial de bem público municipal, nos Dispõe sobre concessão de uso especial de bem público municipal, nos Dispõe sobre concessão de uso especial de bem público municipal, nos Dispõe sobre concessão de uso especial de bem público municipal, nos 
termos da medida provisória 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451, de termos da medida provisória 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451, de termos da medida provisória 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451, de termos da medida provisória 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451, de 
5 de Maio de 2008, e dá 5 de Maio de 2008, e dá 5 de Maio de 2008, e dá 5 de Maio de 2008, e dá outras providênciasoutras providênciasoutras providênciasoutras providências).).).).    

    
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedido aos munícipes abaixo relacionados, nos termos da Medida Provisória 2.220/2001 e 

da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.952/2007, o uso especial 
para fins de moradia dos bens públicos municipais abaixo descritos e caracterizados, a saber: 

 
    

NÚCLEO HABITACIONÚCLEO HABITACIONÚCLEO HABITACIONÚCLEO HABITACIONAL JARDIM GUADALUPENAL JARDIM GUADALUPENAL JARDIM GUADALUPENAL JARDIM GUADALUPE    
    

Nº QUADRAQUADRAQUADRAQUADRA    LOTELOTELOTELOTE    CONCESSIONÁRIOCONCESSIONÁRIOCONCESSIONÁRIOCONCESSIONÁRIO(A)(S)(A)(S)(A)(S)(A)(S)    PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO    

1 C 30 Adilson Aparecido Caetano da Silva 
Tânia Regina Rodrigues da Silva 

20.754/2013 

 
 
Art. 2º Os concessionários deverão utilizar os imóveis exclusivamente para fins de moradia e ou uso 

misto, conforme a Lei nº 8.451/2008. 
 

Art. 3º Para que os concessionários possam transferir as presentes concessões do uso de bens públicos, 
deverá ser observado pelos mesmos os termos da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008 e da Medida Provisória 
2.220/2001, bem como anuência da área de Regularização Fundiária, sob pena de revogação das concessões. 

  
Art. 4º Construções ou reformas serão autorizadas, desde que respeitadas as normas do Poder Público. 

 
Art. 5º Durante as concessões de que trata este Decreto, os concessionários obrigam-se a pagar todos os 

tributos municipais incidentes sobre os imóveis concedidos.  
 

Art. 6º A presente concessão terá o tempo estipulado na Lei Municipal de Regularização Fundiária, 
podendo ser revogada em caso de descumprimento da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008 ou da Medida Provisória nº 
2.220/2001; respeitando o devido processo legal, que será analisado pela Área de Regularização Fundiária, da Secretaria da 
Habitação e Urbanismo do Município de Sorocaba. 
 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba. 
 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 
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                      PREFEITURA DE SOROCABA 

 
 

ANESIO APARECIDO LIMA  
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais             

LEIS
(Processo nº 22.553/2013)

LEI Nº 10.527, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre a utilização de lacre inviolável nas embalagens de alimentos 
entregues em domicílio no Município de Sorocaba, e dá outras providências). 
Projeto de Lei nº 406/2011 – autoria do Vereador FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais obrigados a usar os lacres 
invioláveis nas embalagens de alimentos entregues em domicílio para pronto 
consumo no âmbito do Município de Sorocaba.
Art. 2º Entenda-se por lacre inviolável o dispositivo que fica inutilizado se 
removido.
Parágrafo único.  O lacre inviolável a que se refere o caput deste artigo terá que 
ser rompido para abertura à embalagem que contém o produto.
Art. 3º O descumprimento da presente Lei, acarretará ao infrator multa de R$ 
100,00 (cem reais) por embalagem não lacrada, e em caso de reincidência, a 
multa será majorada para R$ 1.000,00 (mil reais) por embalagem não lacrada e 
a consequente cassação do alvará de funcionamento.
Art. 4º As despesas para criação, aquisição e elaboração dos lacres, ficarão a 
cargo das empresas do ramo de alimentos, que efetuarem as suas entregas em 
domicílio.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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JUSTIFICATIVA:
CONSIDERANDO que é dever dos estabelecimentos de produção e venda de 
alimentos prontos entregar ao consumidor final o produto com as mesmas 
características de qualidade apresentada quando da saída do estabelecimento;
CONSIDERANDO que as embalagens que transportam alimentos devem obedecer 
rigorosamente aos requisitos essenciais de higiene e de boas práticas de 
fabricação para alimentos produzidos para o consumo humano;
Diante disso, este Projeto de Lei tem como objetivo proteger os alimentos a 
serem consumidos pelos munícipes Sorocabanos.
Sabemos que, esse tipo de comércio está em constante crescimento. Portanto, 
a principal medida é priorizar a segurança e a higiene, pois para abrir as 
embalagens, o lacre precisará ser rompido.

(Processo nº 22.555/2013) 

LEI Nº 10.528, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação da listagem dos pacientes que 
aguardam consultas de especialidades, procedimentos de diagnóstico e cirurgia 
na rede pública municipal de saúde e dá outras providências). 

Projeto de Lei nº 101/2013 – autoria do Vereador FERNANDO ALVES LISBOA DINI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Com a implantação oficial da Central de Regulação Municipal fica o 
Poder Executivo obrigado a divulgar na rede mundial de computadores, através 
do site da Prefeitura ou outro meio eletrônico disponível, a informação sobre a 
quantidade e a ordem de espera das consultas de especialidades, procedimentos 
de diagnóstico e cirurgia na rede pública de saúde de Sorocaba.
Parágrafo único.  A divulgação deverá garantir o direito de sigilo dos pacientes, 
sendo fornecida uma senha da qual poderá consultar sua colocação na fila de 
espera.
Art. 2º As informações serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que deverá seguir rigorosamente a ordem de inscrição para a chamada 
dos pacientes, salvo nos procedimentos emergenciais, devidamente justificados 
por profissional médico.
Parágrafo único. Referida lista deve ser atualizada diariamente e divulgada por 
tipos de exames, cirurgias e consultas de especialidades médicas, seguindo a 
devida ordem de atendimento. 
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos
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JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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JUSTIFICATIVA:

Este Projeto de Lei, em razão do crescente aumento da demanda nos 
procedimentos do sistema de saúde e da falta de estrutura hoje existente, além 
da falta de uma central de regulação, visa dar transparência e tranquilidade aos 
pacientes que aguardam a realização de cirurgias, consultas de especialidades 
e procedimentos médicos.
É sabido que um grande número de pessoas espera procedimentos diversos e 
não conhecem sua posição na fila de espera, não dando oportunidade de buscar 
outros recursos e gerando incerteza da realização do atendimento.
A Proposição tem o intuito de garantir a lisura dos procedimentos e, assim, trazer 
maiores esclarecimentos à população.
Importante salientar que a publicidade é a essência da administração pública.
Buscando democratizar o atendimento e dar transparência às informações, ao 
encontro das disposições da Lei Federal nº 12.527/2011, que Regula o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do Art. 5º, no inciso II do § 3º do Art. 37 e no 
§ 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de Dezembro 
de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de Maio de 2005 e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de Janeiro de 1991, e dá outras providências.
Em respeito aos pacientes que esperam os procedimentos, apresento e conto 
com os Nobres Pares na aprovação da presente proposição.

(Processo nº 22.556/2013)

LEI Nº 10.529, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Estabelece obrigatoriedade aos estabelecimentos comercializadores de óleo de 
cozinha, especificamente mercados e supermercados, acima de 50 (cinquenta) 
metros quadrados de área destinada ao consumidor, a manter em local visível e 
de fácil acesso, recipiente especial para o seu descarte).
Projeto de Lei nº 123/2013 – autoria do Vereador ANSELMO ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os estabelecimentos comercializadores de óleo de cozinha, 
especificamente mercados e supermercados, que possuem área destinada ao 
público acima de 50 (cinquenta) metros quadrados, ficam obrigados a manter em 
local visível e de fácil acesso, recipiente especial para o seu descarte.
Parágrafo único. É defeso qualquer ônus pecuniário ao consumidor para o 
descarte do óleo.
Art. 2º Os estabelecimentos mencionados no caput do art. 1º, ficam obrigados a 
fixar cartaz em local visível, informando os perigos do descarte inadequado do 
óleo de cozinha usado.

Anexo 1
Informações obrigatórias
01- ATENÇÃO
02- O óleo de cozinha usado, despejado pelo ralo de sua pia, causa entupimento 
na rede de esgoto e polui nossos rios e mares;
03- O óleo de cozinha usado, já frio, deve ser armazenado em garrafas tipo pet, 
se possível transparentes;
04- Este estabelecimento possui recipiente especial para o descarte do óleo de 
cozinha usado, deposite-o aqui, faça a sua parte;
05- Lei Municipal nº (seguido da indicação do número desta Lei e a data de sua 
publicação).

§1º Os cartazes informativos deverão conter as seguintes especificações:
I - metragem mínima de uma folha A4 (21×29,7cm);
II- ser escrito com o formato de letra Arial Black, tamanho de fonte 30 (trinta);
III - fonte de cor preta e fundo de cor branca.

Art. 3º Os recipientes com o óleo de cozinha, recebidos na forma desta Lei, 
serão armazenados adequadamente e deverão ser encaminhados pelos 
estabelecimentos comerciais, aos respectivos fabricantes ou seu representante 
legal para reciclagem competente.
Art. 4º Os estabelecimentos descritos no caput do art. 1º terão o prazo de 60 
(sessenta dias) para se adequarem aos dispositivos da presente Lei.
Parágrafo único. As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei são 
de responsabilidade dos estabelecimentos.

Lei nº 10.529, de 31/7/2013 – fls. 2.
Art. 5º A desobediência ou a inobservância dos artigos anteriores sujeitará o 
infrator as seguintes penalidades:
I - advertência por escrito, notificando-se o infrator para sanar a(s) 
irregularidade(s) no prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação, sob pena 
de multa;
II - não sanada a irregularidade, aplicar-se-á multa com valor regulamentado pelo 
setor competente da Prefeitura;
III - em caso de reincidência, a multa prevista no inciso anterior será aplicada 
em dobro;
IV - suspensão das atividades, até que se faça sanar a infração.
Art. 6º Caberá ao Governo Municipal, através dos seus órgãos responsáveis, a 
fiscalização do descumprimento desta Lei, autuando os estabelecimentos que 
a descumprirem.
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria, consignada no orçamento.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.529, de 31/7/2013 – fls. 3.

JUSTIFICATIVA:

Este Projeto de Lei visa dar amparo de política pública ambiental a questão do 
descarte do óleo de cozinha, estendendo a todo Município de Sorocaba, uma 
prática simples e que tem efeito tão grande na questão de despoluição de águas 
dos rios e mananciais.
Se for difícil fugir da fritura, pelo menos escape da poluição. Quando jogamos o 
óleo de cozinha usado na pia ou no vaso sanitário, ele gruda na tubulação, entope 
o cano e contamina as águas. Cada litro de óleo emporcalha um milhão de litros 
de água. Quando o óleo se espalha no rio ou no mar, ele tira o oxigênio da água 
e mata peixes e plantas. O óleo de cozinha usado também polui o solo e emite 
gás metano, que contribui para o efeito estufa, o conhecido aquecimento global.
Armazenar o óleo e levar a um posto de coleta para reciclagem gerará um impacto 
benigno na sociedade Sorocaba e os postos de coleta em cada estabelecimento 
comercial possibilitará e facilitará a coleta em toda a cidade, sem contar que o 
óleo coletado poderá transformado em sabão, tinta, verniz e combustível, por 
entidades ou até mesmo setor competentes da Prefeitura.
A Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais (Abiove) lançou o site 
Óleo Sustentável, que traz um mapa com 1.100 pontos de coleta de óleo de 
cozinha usado espalhados por todo o Brasil. E o melhor: a gente pode participar 
enviando para o site o endereço de novos pontos de coleta que ainda não estão 
cadastrados.
Destaco ainda que alguns condomínios residenciais de nosso Município, já fazem 
tal coleta de óleo doméstico e dão os devidos fins, como forma de ter atitudes 
sustentáveis e gerar renda extra aos condomínios.
Enfim, a presente propositura te a finalidade de dar caráter público a uma prática 
simples e sustentável, e por estes motivos contamos com a aprovação, desta 
propositura, por parte dos Nobres Pares.

(Processo nº 22.557/2013)

LEI Nº 10.530, DE 31 DE JULHO DE 2 013.

(Acrescenta o parágrafo único no art. 1º da Lei nº 9.165, de 15 de Junho de 2010, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de notificação ao Município, por imobiliárias, 
dos imóveis desocupados que administram e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 151/2013 – autoria do Vereador JOSÉ APOLO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 1º da Lei n° 9.165, de 15 de 

Junho de 2010, com a seguinte redação:

“Art. 1° ...
Parágrafo único. A notificação prevista no caput deste artigo deverá ser 
encaminhada anualmente à Secretaria Municipal da Saúde, para subsidiar a 
fiscalização da vigilância epidemiológica do Município na prevenção e combate 
a dengue.” (NR)
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Lei nº 10.530, de 31/7/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:

Indagado acerca de quantas notificações foram recebidas pelo setor competente 
desde o início da vigência da Lei nº 9.165 de 15 de Junho 2010 até a presente 
data, esta foi a resposta do Poder Executivo: ”Não recebemos nenhuma 
notificação até a presente data e assim nenhuma imobiliária foi multada. 
Alertamos que a presente Lei não destaca qual o órgão responsável pela ação.” 
Cediço que a Secretaria da Saúde (SES), conforme explicitado no site da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, responde pelo planejamento, execução e 
fiscalização das atividades referentes à saúde pública a cargo do Município ou 
realizada de forma suplementar as ações dos Governos Estadual e Federal. Sua 
atuação visa desenvolver e aprimorar os serviços prestados à população, com o 
objetivo de reduzir as necessidades de assistência, por meio da humanização do 
atendimento e de programas de saúde preventiva. Dentre suas atribuições, está 
a administração das ações da Seção de Controle de Zoonoses e das Vigilâncias 
Sanitária e Epidemiológica. 
Nesse passo, a Secretaria da Saúde e a Seção de Controle de Zoonoses do 
Município de Sorocaba, são as principais unidades de saúde pública que 
têm como atribuição fundamental prevenir e controlar as zoonoses (como 
por exemplo, a dengue), desenvolvendo sistemas de vigilância sanitária e 
epidemiológica.
Esta desempenha suas funções através do controle de populações de animais 
sinantrópicos (por exemplo, os mosquitos transmissores da dengue, dentre 
outros). Essa ação é baseada em trabalhos educativos, procurando esclarecer 
e contar com a colaboração e participação de toda a sociedade, complementada 
por ações legais e fiscais.
O objetivo da presente propositura é esclarecer qual o órgão responsável 
por essa ação, ou seja, visa estimular ações que torne efetivo no Município a 
prevenção a dengue a qual se tornou de interesse público e a própria sociedade 
reivindica soluções efetivas. 

1 –     PROCESSO Nº  16.214/2012
         Despacho – INDEFERIDO

2 –     PROCESSO Nº  10.691/2012
         Despacho – INDEFERIDO

4 –     PROCESSO Nº  26.528/2011
         Despacho – INDEFERIDO

5 –     PROCESSO Nº  13.543/2011
         Despacho – INDEFERIDO

6 –     PROCESSO Nº  31.076/2011
         Despacho – INDEFERIDO

7 –     PROCESSO Nº  21.410/2011
         Despacho – INDEFERIDO

8 –     PROCESSO Nº  32.698/2011
         Despacho – INDEFERIDO

9 –     PROCESSO Nº  9.721/2012
         Despacho – INDEFERIDO

10 –    PROCESSO Nº  34.582/2011
          Despacho – INDEFERIDO

11 –    PROCESSO Nº  14.253/2012
          Despacho – INDEFERIDO

12 –    PROCESSO Nº  15.772/2012
          Despacho – INDEFERIDO

13 –    PROCESSO Nº  6.431/2012
          Despacho – INDEFERIDO

14 –    PROCESSO Nº  17.008/2012
          Despacho – INDEFERIDO

15 –    PROCESSO Nº  11.174/2012
        Despacho – INDEFERIDO

16 –    PROCESSO Nº  6.442/2012
          Despacho – INDEFERIDO

17 –    PROCESSO Nº  498/2012
          Despacho – INDEFERIDO

18 –    PROCESSO Nº  9.705/2012
          Despacho – INDEFERIDO

19 –    PROCESSO Nº  34.516/2011
          Despacho – INDEFERIDO

20 –    PROCESSO Nº  489/2012
          Despacho – INDEFERIDO

21 –    PROCESSO Nº  5.053/2012
          Despacho – INDEFERIDO

22 –    PROCESSO Nº 34.585/2011
          Despacho – INDEFERIDO

23 –    PROCESSO Nº  6.944/2012
          Despacho – INDEFERIDO

24 –    PROCESSO Nº  14.157/2012
          Despacho – INDEFERIDO

25 –    PROCESSO Nº  21.025/2012
          Despacho – INDEFERIDO

26 –    PROCESSO Nº  9.724/2012
          Despacho – INDEFERIDO

27 –    PROCESSO Nº  16.355/2012
          Despacho – INDEFERIDO

28 –    PROCESSO Nº  29.869/2011
          Despacho – INDEFERIDO

29 –    PROCESSO Nº  3.236/2012
          Despacho – INDEFERIDO

30 –    PROCESSO Nº  26.267/2010
          Despacho – INDEFERIDO

31 –    PROCESSO Nº  14.258/2012
          Despacho – INDEFERIDO

32 –    PROCESSO Nº  26.997/2011
          Despacho – INDEFERIDO

33 –    PROCESSO Nº  1.303/2012
          Despacho – INDEFERIDO

34 –    PROCESSO Nº  7.795/2012
          Despacho – INDEFERIDO

35 –    PROCESSO Nº  1.297/2012
          Despacho – INDEFERIDO

36 –    PROCESSO Nº  6.437/2012
          Despacho – INDEFERIDO

37 –    PROCESSO Nº  1.308/2012
          Despacho – INDEFERIDO

38 –    PROCESSO Nº  14.260/2012
          Despacho – INDEFERIDO

39 –    PROCESSO Nº  5.048/2012
          Despacho – INDEFERIDO

40 –    PROCESSO Nº  6.942/2012
          Despacho – INDEFERIDO

41 –    PROCESSO Nº  6.450/2012
          Despacho – INDEFERIDO

42 –    PROCESSO Nº  1.299/2012
          Despacho – INDEFERIDO

43 –    PROCESSO Nº  11.049/2012
          Despacho – INDEFERIDO

44 –    PROCESSO Nº  11.163/2012
          Despacho – INDEFERIDO

45 –    PROCESSO Nº  33.947/2011
          Despacho – INDEFERIDO

46 –    PROCESSO Nº  11.157/2012
          Despacho – INDEFERIDO

47 –    PROCESSO Nº  6.453/2012
          Despacho – INDEFERIDO

48 –    PROCESSO Nº  5.069/2012
          Despacho – INDEFERIDO

49 –    PROCESSO Nº  7.793/2012
          Despacho – INDEFERIDO

50 –    PROCESSO Nº  12.313/2012
          Despacho – INDEFERIDO

51 –    PROCESSO Nº  13.487/2012
          Despacho – INDEFERIDO

52 –    PROCESSO Nº  490/2012
          Despacho – INDEFERIDO

53 –    PROCESSO Nº  6.950/2012
          Despacho – INDEFERIDO

54 –    PROCESSO Nº  6.949/2012
          Despacho – INDEFERIDO

55 –    PROCESSO Nº  1.306/2012
          Despacho – INDEFERIDO

56 –    PROCESSO Nº  21.783/2012
          Despacho – INDEFERIDO

57 –    PROCESSO Nº  17.073/2012
          Despacho – INDEFERIDO

58 –    PROCESSO Nº  476/2012
          Despacho – INDEFERIDO

59 –    PROCESSO Nº  476/2012
          Despacho – INDEFERIDO

60 –    PROCESSO Nº  34.588/2011
          Despacho – INDEFERIDO

61 –    PROCESSO Nº  26.713/2011
          Despacho – INDEFERIDO

62 –    PROCESSO Nº  10.068/2012
          Despacho – INDEFERIDO

63 –    PROCESSO Nº  32.695/2011
          Despacho – INDEFERIDO

64 –    PROCESSO Nº  6.439/2012
          Despacho – INDEFERIDO

65 –    PROCESSO Nº  6.506/2012
          Despacho – INDEFERIDO

66 –    PROCESSO Nº  6.452/2012
          Despacho – INDEFERIDO

67 –    PROCESSO Nº  12.310/2012
          Despacho – INDEFERIDO

68 –    PROCESSO Nº  20.103/2012
          Despacho – INDEFERIDO

69 –    PROCESSO Nº  5.044/2012
          Despacho – INDEFERIDO

70 –    PROCESSO Nº  6.947/2012
          Despacho – INDEFERIDO

71 –    PROCESSO Nº  14.808/2012
          Despacho – INDEFERIDO

72 –    PROCESSO Nº  9.715/2012
          Despacho – INDEFERIDO

73 –    PROCESSO Nº  11.048/2012
          Despacho – INDEFERIDO

74 –    PROCESSO Nº  11.048/2012
          Despacho – INDEFERIDO

75 –    PROCESSO Nº  16.006/2012
          Despacho – INDEFERIDO

76 –    PROCESSO Nº  8.769/2012
          Despacho – INDEFERIDO

77 –    PROCESSO Nº  15.771/2012
          Despacho – INDEFERIDO

78 –    PROCESSO Nº  11.519/2012
          Despacho – INDEFERIDO

79 –    PROCESSO Nº  12.311/2012
          Despacho – INDEFERIDO

80 –    PROCESSO Nº  9.725/2012
          Despacho – INDEFERIDO

81 –    PROCESSO Nº  5.058/2012
          Despacho – INDEFERIDO

82 –    PROCESSO Nº  6.436/2012
          Despacho – INDEFERIDO

83 –    PROCESSO Nº  11.154/2012
          Despacho – INDEFERIDO

84 –    PROCESSO Nº  6.447/2012
          Despacho – INDEFERIDO

85 –    PROCESSO Nº  21.024/2012
          Despacho – INDEFERIDO

86 –    PROCESSO Nº  26.566/2012
          Despacho – INDEFERIDO

87 –    PROCESSO Nº  16.314/2012
          Despacho – INDEFERIDO

88 –    PROCESSO Nº  7.792/2012
          Despacho – INDEFERIDO

89 –    PROCESSO Nº  17.968/2012
          Despacho – INDEFERIDO

90 –    PROCESSO Nº  14.250/2012
          Despacho – INDEFERIDO

91 –    PROCESSO Nº  12.312/2012
          Despacho – INDEFERIDO

92 –    PROCESSO Nº  500/2012
          Despacho – INDEFERIDO

93 –     PROCESSO Nº  33.106/2011
           Despacho – INDEFERIDO

94 –     PROCESSO Nº  11.164/2012
           Despacho – INDEFERIDO

95 –     PROCESSO Nº  29.867/2011
           Despacho – INDEFERIDO

96 –     PROCESSO Nº  3.238/2012
           Despacho – INDEFERIDO

97 –     PROCESSO Nº  3.234/2012
           Despacho – INDEFERIDO

98 –     PROCESSO Nº  15.766/2012
           Despacho – INDEFERIDO

99 –     PROCESSO Nº  33.162/2011
           Despacho – INDEFERIDO

100 –    PROCESSO Nº  4.607/2012
            Despacho – INDEFERIDO

101 –    PROCESSO Nº  20.518/2012
            Despacho – INDEFERIDO

102 –    PROCESSO Nº  17.987/2012
            Despacho – INDEFERIDO

103 –    PROCESSO Nº  28.800/2011
            Despacho – INDEFERIDO

104 –  PROCESSO Nº  26.561/2011
          Despacho – INDEFERIDO

105 –    PROCESSO Nº  4.790/2012
            Despacho – INDEFERIDO

106 –    PROCESSO Nº  13.482/2012
            Despacho – INDEFERIDO

107 –    PROCESSO Nº  6.441/2012
            Despacho – INDEFERIDO
                                 

 MARIA APARECIDA MARINS 
DAEMON

 Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSO DESPACHADO  PELO  DR.  
CORREGEDOR DA  G.C.M.

    1 –  PROCESSO Nº 7.742/2012
          Interessado –  Geraldo paz de Souza filho 
          Decisão: Arquivamento  

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E 
ATOS OFICIAIS

SECRETARIA DA SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO  
    Processo nº 29.609/2012 
    Data – 3/7/2013
    Objeto – Repasse de Verba
     Convenente – PMS 
     Conveniada – CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA 
MULHER 
     Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013 
      Valor – R$ 10.000,00

     NR.: O presente extrato esta sendo republicado 
por ter saído anteriormente com incorreção.
                              
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO
Processo nº 16.802/2012
Data – 25/7/2013
 Objeto – Termo de Rescisão de Convênio firmado 
entre o Município de Sorocaba e  a Associação  
Evangélica  Beneficente de Sorocaba, para  
manutenção de 20 leitos de  retaguarda médica  no 
Hospital Evangélico de  Sorocaba, no atendimento 
às unidades de urgência e emergência.
                                      Rescisão – a partir de 31 
de Março de 2013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de 

Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de 
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, 
sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados 
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  11.203/2013
     INTERESSADO –  FARA GERENCIAMENTO DE NEGOCIOS LTDA
     ASSUNTO – Cópiade fls.  do Processo 
     SOLICITANTE –  WALLY BEDINELLI

2-  PROCESSO Nº  13.059/2013
     INTERESSADO –  SECRETARIA DA CIDADANIA
     ASSUNTO – Cópia do Processo
     SOLICITANTE –  CARLOS AGOSTINHO GOMES

3-  PROCESSO Nº   19.595/1988
     INTERESSADO –  RONALDO ROSINA
     ASSUNTO – Cópia de  fls. Processo 
     SOLICITANTE – FABRICIO MARQUES CALVO

4-  PROCESSO Nº    4.383/2001
     INTERESSADO –  CLAUDIO JOSE SCMITZ
     ASSUNTO – Cópia do Processo  
     SOLICITANTE –  CLAUDIO JOSE SCHMITZ 

5-  PROCESSO Nº   14.693/2001
     INTERESSADO –   VILMA FRANZONI
     ASSUNTO – Cópia de fl.do Processo  
     SOLICITANTE –  VILMA FRANZONI

6-  PROCESSO Nº   29.603/2012
     INTERESSADO –  ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS  DE SOROCABA-
                                      S.P.S.O
     ASSUNTO – Cópia de fls.do Processo  
     SOLICITANTE –  ROSMIRA OSMARI RIBEIRO

7-  PROCESSO Nº  33.375/2001
     INTERESSADO –  BAYARD NOBREGA DE ALMEIDA JUNIOR
     ASSUNTO – Cópia do Habite-se  
     SOLICITANTE –  VERONICA TAVARES DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO, FLS. 02

8-  PROCESSO Nº   14.693/2001
     INTERESSADO –   VILMA FRANZONI
     ASSUNTO – Cópia de fl.do Processo  
     SOLICITANTE –  VILMA FRANZONI

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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SEmes Secretaria 
de Esporte

Campeonato Municipal de FutebolCampeonato Municipal de FutebolCampeonato Municipal de FutebolCampeonato Municipal de Futebol    
    

Circular nº. 03Circular nº. 03Circular nº. 03Circular nº. 036666/13/13/13/13    
 

A Secretaria de Esporte – SEMES NOTIFICANOTIFICANOTIFICANOTIFICA aos participantes dos campeonatos 

municipais de futebol, de todas as divisões e categorias, que, na forma do art. 24 do 

Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol, devido aos ATLETAS abaixo 

relacionados terem se registrado por 02 (duas) associações (DUPLA INSCRIÇÃO), ficam 

os mesmos, a partir desta data e até o final da temporada 2013, automaticamente SEM SEM SEM SEM 

CONDIÇÃO DE JOGOCONDIÇÃO DE JOGOCONDIÇÃO DE JOGOCONDIÇÃO DE JOGO, isto é, não poderão integrar quaisquer das agremiações para as 

quais se inscreveram, sob pena de PERDA DE PONTOSPERDA DE PONTOSPERDA DE PONTOSPERDA DE PONTOS da equipe que utilizá-lo em seus 

quadros. 

RELAÇÃO DE ATLETAS COM DUPLA INSCRIÇÃO RELAÇÃO DE ATLETAS COM DUPLA INSCRIÇÃO RELAÇÃO DE ATLETAS COM DUPLA INSCRIÇÃO RELAÇÃO DE ATLETAS COM DUPLA INSCRIÇÃO ––––    2012012012013333    

CADCADCADCAD    ATLETAATLETAATLETAATLETA    RGRGRGRG    NASCNASCNASCNASC    EQUIPEEQUIPEEQUIPEEQUIPESSSS    

4160 Gedeão Leite da Silva 38.130.897-2 21/02/1988 A.E.C. Habiteto e Assoc. Tupi FC  Amador de 
Sorocaba  

863 Tiago Rodrigues Freire 40.973.281-3 01/01/1988 E.C. Laranjeiras e E.C. Santa Márcia 

3637 
Thiago  Henrique Jacinto de 
Souza 48.883.602-5 22/08/1992 

E.C. Paranazinho e Atlético United F.C. 
 

3811 
Fernando Wilson Domingues  de 
Araújo 

41.029.603 29/04/1988 
Corinthinha F.C. do Éden e  E.C. Nov União do 
Jd. Nov Esperança 
                                                                               

Ficam as associações acima identificadas NOTIFICADAS para que façam a 
devolução da CARTEIRA DO ATLETA, expedida pela SEMES, até o dia 20 de agosto de 
2013. 

 
Sorocaba, 30 de julho de 2013. 

 
Maria Cristina Fernandes Paes PieraliniMaria Cristina Fernandes Paes PieraliniMaria Cristina Fernandes Paes PieraliniMaria Cristina Fernandes Paes Pieralini    

Chefe da Seção de Desenvolvimento  
de Atividades Esportivas 

Ivan Ivan Ivan Ivan Gonçalves Jardim FilhoGonçalves Jardim FilhoGonçalves Jardim FilhoGonçalves Jardim Filho    
Chefe da Divisão de  
Eventos Esportivos 

1

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão 
“Taça Baltazar Fernandes” – 2013  

Regulamento Técnico 
 

I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Artigo 1° -  O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato 

Municipal de Futebol da 3ª Divisão “Taça Baltazar Fernandes” na temporada 2013, em 
conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008. 

 

II - DO SISTEMA DE DISPUTA 
 

Artigo 2° -  O campeonato será disputado em 06 (seis) fases: Primeira (Classificatória), Segunda 
(Eliminatória), Terceira (Oitavas de Final), Quarta (Quartas de Final), Quinta (Semi Final) e Sexta 
(Final). 

 

PRIMEIRA FASE – CLASSIFICATÓRIA 
 

Artigo 3° -  Participarão da primeira fase as 74 (setenta e quatro) associações, divididas em 16 grupos (A, 
B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O e P), de acordo com o sorteio realizado no Congresso 
Técnico no dia 16/07/2013, conforme relacionado a seguir: 

GRUPOS COM 04 EQUIPES 
GRUPO A 

Associação Atlética Tigrão 
Esporte Clube 13 de Maio 
Esporte Clube Casa Branca 
Esporte Clube União Sorocaba 

GRUPO D 
Associação Clube Comercial São Bento 
Esporte Club Maria Cristina 
Esporte Clube Jd. Manchester 
Esporte Clube Vila Maria 

GRUPO G 
Associação Esporte Unidos do Éden 
Associação Regional de Clubes Dente de Leite 
Entre Amigos Futebol Clube 
Rápido Valência Futebol Clube 

GRUPO J 
Associação Atlética Portuguesa de Esporte Clube 
Democratas Futebol Clube 
 Estrela de Ouro Futebol Clube 
Lago Country Futebol Clube 

GRUPO M 
Esporte Clube Pieroni 
Esporte Clube São Guilherme 
Gregório Leme Futebol Clube 
Sport Club Itapipoca 

GRUPO P 
Associação Atlética Parada do Alto/Pérola Negra 
Associação Esportiva São Bento 
Associação Tupi Futebol Clube Amador de Sorocaba 
Esporte Club Kairós 

GRUPOS COM 05 EQUIPES 
GRUPO B 

Ajax Futebol Clube 
Arsenal Futebol Clube 
Associação Esporte Clube Independente Jd. Josane 
Jd. Brasilândia Futebol Clube 
Santo Amaro Futebol Clube 
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2GRUPO C 
Associação Nacional SDHU Júlio de Mesquita 
Esporte Clube Nova União 
Esporte Clube Vila Real 
Grêmio Ponte Nova 
HDS Futebol Clube 

GRUPO E 
Associação Atlética Juventus 
Associação Atlética Vila Haro 
Colorado Futebol Clube 
Esporte Clube Itanguá II/Central Parque 
Unidos São Guilherme Futebol Clube 

GRUPO F 
Esporte Clube 9 de Julho 
Esporte Clube Laranjeiras 
Esporte Clube Torino Força Jovem 
Grêmio Vitória Régia 
Josane Esporte Clube 

GRUPO H 
Associação Atlética Asa Branca 
Associação Atlética União do Jd. Refúgio 
Esporte Clube Jacutinga 
Esporte Clube Paraíso 
Grêmio Recreativo Fepasa 

GRUPO I 
Associação Atlética Santa Cruz 
Associação Clube Torres 
Esporte Clube Caixa Preta 
Santa Marina II Futebol Clube 
Vila Hortência Futebol Clube 

GRUPO K 
Associação Atlética Ferroviária – Vila Progresso 
Associação Braga Futebol Clube 
Associação Esporte Clube Ponte Preta da Vila Helena 
Centro de Formação Pq. SãoBento/CA Águia de Ouro 
Grêmio Esportivo Vila Fiori 

GRUPO L 
Associação Unidos da Vila Astúrias 
Atlético United Futebol Clube 
Chelsea Futebol Clube Sorocaba 
DFD Futebol Clube 
Esporte Clube Santa Márcia 

GRUPO N 
AD Juventus do Morro 
Aliança Esporte Clube 
Clube Atlético União do Laranjeiras 
Garra Futebol Clube 
Sporting Clube Aparecidinha 

GRUPO O 
Associação Atlética Jd. Nogueira 
Cipack Futebol Clube 
Dálmatas Futebol Clube 
Esporte Clube Colorado 
Esporte Clube Pirâmide 
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Artigo 4° - Na primeira fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno 
único, classificando-se para a fase seguinte as 02 (duas) associações com o maior número de 
pontos ganhos dentro do seu grupo; 

 
SEGUNDA FASE – ELIMINATÓRIA 
 
Artigo 5° -  A segunda fase (eliminatória) será disputada pelas 32 (trinta e duas) associações classificadas 

na Primeira Fase, pelo sistema de eliminatória simples (jogo único), considerando-se os 
resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento abaixo: 

Jogo 01 1° do A X 2° do B 
Jogo 02 1° do B X 2° do A 
Jogo 03 1° do C X 2° do D 
Jogo 04 1° do D X 2° do C 
Jogo 05 1° do E X 2° do F 
Jogo 06 1° do F X 2° do E 
Jogo 07 1° do G X 2° do H 
Jogo 08 1° do H X 2° do G 
Jogo 09                  1º do I X 2° do J 
Jogo 10 1° do J X 2° do I 
Jogo 11 1° do K X 2° do L 
Jogo 12 1° do L X 2° do K 
Jogo 13  1° do M X 2° do N 
Jogo 14 1° do N X 2° do M 
Jogo 15 1° do O X 2° do P 
Jogo 16 1° do P X 2° do O 

TERCEIRA FASE – OITAVAS DE FINAL 
 
Artigo 6º -  A Terceira Fase (Oitavas de Final) será disputada pelas 16 (dezesseis) associações classificadas 

e formarão 08 (oito) grupos com 02 (duas) associações cada um, que se enfrentarão pelo 
sistema de eliminatória simples (jogo único), considerando-se os resultados obtidos 
exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento abaixo: 

Grupo I Vencedor do Jogo “01” X Vencedor do Jogo “03” 
Grupo II Vencedor do Jogo “02” X Vencedor do Jogo “04” 
Grupo III Vencedor do Jogo “05” X Vencedor do Jogo “07” 
Grupo IV Vencedor do Jogo “06” X Vencedor do Jogo “08” 
Grupo V Vencedor do Jogo “09” X Vencedor do Jogo “11” 
Grupo VI Vencedor do Jogo “10” X Vencedor do Jogo “12” 
Grupo VII Vencedor do Jogo “13” X Vencedor do Jogo “15” 
Grupo VIII Vencedor do Jogo “14” X Vencedor do Jogo “16” 

QUARTA FASE QUARTA FASE QUARTA FASE QUARTA FASE ––––    QUARTAS DE FINALQUARTAS DE FINALQUARTAS DE FINALQUARTAS DE FINAL    
    
Artigo 7°Artigo 7°Artigo 7°Artigo 7°-  Na quarta fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos 

com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, 
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos 
respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme 
emparceiramento abaixo: 

 
 
 
 
 
 

Grupo IX Grupo I X Grupo III 
Grupo X Grupo II X Grupo IV 
Grupo XI Grupo V X Grupo VII 
Grupo XII Grupo VI X Grupo VIII 
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4QUINTA FASE QUINTA FASE QUINTA FASE QUINTA FASE ––––    SEMI FINALSEMI FINALSEMI FINALSEMI FINAL    
 
Artigo 8° Artigo 8° Artigo 8° Artigo 8° -  Na quinta fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 

02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, 
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos 
respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme 
emparceiramento abaixo: 

 
 Classificado do grupo IX   X  Classificado do grupo XI 
Classificado do grupo X   X  Classificado do grupo XII 

 
SEXTA FASE SEXTA FASE SEXTA FASE SEXTA FASE ––––    FINALFINALFINALFINAL    
 
Artigo 9°Artigo 9°Artigo 9°Artigo 9° - Na Sexta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, 

sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os 
resultados obtidos exclusivamente nesta fase. 

 
Artigo 10Artigo 10Artigo 10Artigo 10 - O mando de jogo na Segunda Fase (eliminatória), Terceira Fase (Oitavas de Final), Quarta Fase 

(Quartas de Final), Quinta Fase (Semi-Final) e Sexta Fase (Final) pertencerá exclusivamente à 
SEMES.   

 
III III III III ----    DO CRITÉRIO DE DESEMPATEDO CRITÉRIO DE DESEMPATEDO CRITÉRIO DE DESEMPATEDO CRITÉRIO DE DESEMPATE    

 
Artigo 11Artigo 11Artigo 11Artigo 11 -  Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na 

Primeira FasePrimeira FasePrimeira FasePrimeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate: 
 

 Maior número de vitórias; 
 Maior saldo de gols; 
 Maior número de gols marcados; 
 Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações); 
 Sorteio público na SEMES. 

 
Artigo 12Artigo 12Artigo 12Artigo 12 -    Na SegunSegunSegunSegunda da da da e Terceira e Terceira e Terceira e Terceira FaseFaseFaseFasessss, todas as partidas que terminarem empatadas no tempo regulamentar 

serão decididas através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as 
normas da IFAB e praticadas pela FIFA    

    
§ único§ único§ único§ único    NasNasNasNas    quartaquartaquartaquarta    (quartas de f(quartas de f(quartas de f(quartas de fiiiinal), nal), nal), nal), qqqquintauintauintauinta    fase (fase (fase (fase (semifinalsemifinalsemifinalsemifinal) e ) e ) e ) e ssssexexexexta fase (fta fase (fta fase (fta fase (final), ao final da 2ª partida, inal), ao final da 2ª partida, inal), ao final da 2ª partida, inal), ao final da 2ª partida, 

ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos 
da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.    

    
Artigo 13 Artigo 13 Artigo 13 Artigo 13 ----    Para efeito de classificação final, será considerada terceira colocada a associação que tenha 

enfrentado o campeão na semifinal e quarta colocada a associação que tenha enfrentado o vice-
campeão na semifinal. 

    
IVIVIVIV    ––––    DO ANO DE NASCIMENTODO ANO DE NASCIMENTODO ANO DE NASCIMENTODO ANO DE NASCIMENTO    

    
ArtigArtigArtigArtigo 14 o 14 o 14 o 14 ----    De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol 

(RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na Categoria “adulto”, nesta temporada, os 
atletas nascidos em 1996 e anos anteriores. 

    
V V V V ––––    DO PRAZO PARA IDO PRAZO PARA IDO PRAZO PARA IDO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETASNSCRIÇÃO DE ATLETASNSCRIÇÃO DE ATLETASNSCRIÇÃO DE ATLETAS    

    
Artigo 15Artigo 15Artigo 15Artigo 15 –  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento 

deverão ser efetuadas no período de 03 de junho a 12 de julho de 2013.
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Artigo 16Artigo 16Artigo 16Artigo 16 –  Cada associação poderá completar o limite máximo de 25 (vinte e cinco) atletas, conforme o Artigo 
2º da lei 9881 de 21/12/2011, até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua equipe válida pela 
2ª Fase. 

    
Parágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)      dias de 

antecedência, da partida em que pretenda participar. 
 

VI VI VI VI ––––    DA PREMIAÇÃODA PREMIAÇÃODA PREMIAÇÃODA PREMIAÇÃO    
    
Artigo 17Artigo 17Artigo 17Artigo 17 –  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e 

vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play). 
    

VII VII VII VII ----    DAS DISPOSIÇÕES FINADAS DISPOSIÇÕES FINADAS DISPOSIÇÕES FINADAS DISPOSIÇÕES FINAISISISIS    
 
Artigo 18Artigo 18Artigo 18Artigo 18 –  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 

11 (onze) atletas inscritos. 
 

Parágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo Único – O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     
preparador físico e 01 (um) massagista. 

 
Artigo 19Artigo 19Artigo 19Artigo 19 –  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo 

com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho. 
    
Artigo 20Artigo 20Artigo 20Artigo 20 –  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES 

para a confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do 
Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de 
Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF). 

 
Artigo 21Artigo 21Artigo 21Artigo 21 –  A custa de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município 

de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 552,26 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e vinte e seis 
centavos), cujo depósito deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba 
(FADAS) – Banco Itaú – Ag. 5865 – conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser 
anexado a petição, sob pena de indeferimento. 

 
Sorocaba, 24 de julho de 2013. 

 
Francisco Moko YabikuFrancisco Moko YabikuFrancisco Moko YabikuFrancisco Moko Yabiku    
Secretário dSecretário dSecretário dSecretário de Esportee Esportee Esportee Esporte 

    

RESOLUÇÃO Nº 002/2013

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às 
associações esportivas que as inscrições para o 
Campeonato Municipal de Futebol “Cinquentão” 
estarão abertas no período de 05 a 30 de agosto. 
Para formalização da inscrição as associações 
deverão:

• Enviar a Semes uma cópia da ata atualizada e 
devidamente registrada em cartório, (somente as 
associações cujo prazo de mandato da diretoria 
esteja vencido);
• Retirar o CD ou copiar em seu pen drive, os 
arquivos do formulário com informações da equipe 
e a ficha de inscrição de atletas;
• Efetuar o pagamento de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), referente à taxa de inscrição que 
deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 – 
conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de 
Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
• Poderão se inscrever os atletas nascidos em 1963 
e anos anteriores;
•  Na entrega do formulário e da ficha de inscrição 
com no mínimo quinze (15) atletas deverá ser 
entregue também o atestado médico com validade 
de 2013 (ano do campeonato);
• As inscrições serão realizadas no Ginásio Municipal 
de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08 às 12:00 e das 13:00 
as 17:00 horas.
     
Sorocaba, 30 de julho de 2013.

FRANCISCO MOKO YABIKU
     Secretário de Esporte

1

Campeonato Municipal de FutebolCampeonato Municipal de FutebolCampeonato Municipal de FutebolCampeonato Municipal de Futebol    da da da da 3333ª Divisãoª Divisãoª Divisãoª Divisão    
“Taça Baltazar Fernandes”“Taça Baltazar Fernandes”“Taça Baltazar Fernandes”“Taça Baltazar Fernandes”    ––––    2020202011113333        

TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE     
    

1ª Rodada1ª Rodada1ª Rodada1ª Rodada    
    

04040404    de agostode agostode agostode agosto    ((((domingodomingodomingodomingo))))        
 

HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    F/01 CE Dr Pitico Esporte Clube 9 de Julho   Josane Esporte Clube 

08:308:308:308:30000    D/01 CE Mª Eugênia AC Comercial São Bento   Esporte Clube Jardim Manchester 

10:0010:0010:0010:00    B/01 CE Mª Eugênia Arsenal Futebol Clube   Santo Amaro Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    B/02 Aparecidinha AEC Independente Jardim Josane   Jardim Brasilândia Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    D/02 Mª dos Prazeres Esporte Clube Vila Maria   Esporte Club Maria Cristina 

10:0010:0010:0010:00    F/02 CE Dr Pitico Esporte Clube Torino Força Jovem   Esporte Clube Laranjeiras 

13:3013:3013:3013:30    I/02 CE Mª Eugênia Santa Marina II Futebol Clube   Associação Clube Torres 

13:3013:3013:3013:30    G/01 CE Dr Pitico Assoc Esporte Unidos do Éden   Entre Amigos Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    I/01 Bráulio G. Clemente Vila Hortência Futebol Clube   Associação Atlética Santa Cruz 

15:2015:2015:2015:20    K/01 CE Vila Gabriel Grêmio Esportivo Vila Fiori   A E C Ponte Preta da Vila Helena 

15:15:15:15:20202020    K/02 CE Brig. Tobias Associação Braga Futebol Clube   C F Pq. S. Bento/CA Águia de Ouro 

15:2015:2015:2015:20    G/02 CE Dr Pitico Rápido Valência Futebol Clube   ARC Dente de Leite/Casa Verde 

15:2015:2015:2015:20    A/01 Jd Boa Esperança Associação Atlética Tigrão   Esporte Clube 13 de Maio 

15:2015:2015:2015:20    A/02 Mª Eugênia E C Casa Branca/Bar do Adri/Merc 
Nunes/Pan Capelli 

  Esporte Clube União Sorocaba 

 

11111111    de agosto de agosto de agosto de agosto (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)        
    

HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    H/02 CE Dr Pitico A A União do Jardim Refúgio   Associação Atlética Asa Branca  

10:0010:0010:0010:00    E/01 CE Vila Gabriel Unidos São Guilherme FC   EC Itanguá II/Central 
Parque/Construt Araújo e Ferreira 

10:0010:0010:0010:00    E/02 Rogélio M. Peres Associação Atlética Vila Haro   Associação Atlética Juventus 

10:0010:0010:0010:00    H/01 Jd Boa Esperança Esporte Clube Paraíso   Esporte Clube Jacutinga 

10:0010:0010:0010:00    L/01 CE Mª Eugênia D.F.D. Futebol Clube   Esporte Clube Santa Márcia 

10:0010:0010:0010:00    L/02 CE Central Parque Atlético United Futebol Clube   Chelsea Futebol Clube Sorocaba 

10:0010:0010:0010:00    N/01 CE Dr Pitico Aliança Esporte Clube   Sporting Clube Aparecidinha 

10:0010:0010:0010:00    N/02 CE Brig. Tobias AD Juventus do Morro   Clube Atlético União do Laranjeiras 

15:2015:2015:2015:20    C/01 UCENS Grêmio Ponte Nova   HDS Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    C/02 CE Central Parque Ass Nacional CDHU J. Mesquita   Esporte Clube Vila Real 

15:15:15:15:20202020    O/01 CE Mª Eugênia Esporte Clube Pirâmide   Dálmatas Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    O/02 CE Vila Gabriel Ass Atlética Jardim Nogueira   Esporte Clube Colorado 

15:2015:2015:2015:20    M/01 CE Dr Pitico Esporte Clube São Guilherme   Sport Club Itapipoca 

15:2015:2015:2015:20    M/02 Wilson de Abreu Esporte Clube Pieroni   Gregório Leme Futebol Clube 
    
    
 
 
 
 

2

 
 

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão    
“Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” ––––    2012012012013 3 3 3     

TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE     
    

2222ª Rodadaª Rodadaª Rodadaª Rodada    
    

    18181818    de agosto de agosto de agosto de agosto (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)        
 

HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    K/04 CE Dr Pitico A A Ferroviária – V. Progresso   Grêmio Esportivo Vila Fiori 

10:0010:0010:0010:00    I/03 Amanda Almeida Associação Atlética Santa Cruz   Santa Marina II Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    I/04 CE Dr Pitico Esporte Clube Caixa Preta   Vila Hortência Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    K/03 CE Mª Eugênia A E C Ponte Preta da Vila Helena   Associação Braga Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    J/01 CE Brig. Tobias A A Portuguesa de Esporte Clube   Democratas Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    J/02 Wilson de Abreu Lago Country Futebol Clube    Estrela de Ouro Futebol Clube 

13131313:30:30:30:30    B/03 CE Mª  Eugênia Santo Amaro Futebol Clube   AEC Independente Jardim Josane 

13:3013:3013:3013:30    E/03 CE Dr Pitico EC Itanguá II/Central 
Parque/Construt Araújo e Ferreira 

  Associação Atlética Vila Haro 

13:3013:3013:3013:30    E/04 CE Brig. Tobias Colorado Futebol Clube   Unidos São Guilherme FC 

15:2015:2015:2015:20    P/01 CE Brig. Tobias A A  Parada do Alto/Pérola Negra   Ass. Tupi FC Amador de Sorocaba 

15:2015:2015:2015:20    P/02 CE Dr Pitico Esporte Club Kairós   Associação Esportiva São Bento 

15:2015:2015:2015:20    B/04 Wilson de Abreu AJAX Futebol Clube   Arsenal Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    F/03 Aparecidinha Josane Esporte Clube   Esporte Clube Torino Força Jovem 

15:2015:2015:2015:20    F/04 CE Mª Eugênia Grêmio Vitória Régia   Esporte Clube 9 de Julho 
 

25252525    de agosto de agosto de agosto de agosto (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)        
    

HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    O/04 CE Mª Eugênia Cipack Futebol Clube   Esporte Clube Pirâmide 

10:0010:0010:0010:00    C/03 CE Mª Eugênia HDS Futebol Clube   Ass. Nacional CDHU J. Mesquita 

10:0010:0010:0010:00    C/04 CE Central Parque Esporte Clube Nova União   Grêmio Ponte Nova 

10:0010:0010:0010:00    O/03 Cajuru Dálmatas Futebol Clube   Ass. Atlética Jardim Nogueira 

10:0010:0010:0010:00    A/03 CE Vila Gabriel Esporte Clube União Sorocaba   Associação Atlética Tigrão 

10:0010:0010:0010:00    G/03 Aparecidinha ARC Dente de Leite/Casa Verde   Assoc Esporte Unidos do Éden 

10:0010:0010:0010:00    G/04 CE Dr Pitico Entre Amigos Futebol Clube   Rápido Valência Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    H/03 CE Central Parque Esporte Clube Jacutinga   A A União do Jardim Refúgio 

15:2015:2015:2015:20    H/04 CE Dr Pitico Grêmio Recreativo Fepasa   Esporte Clube Paraíso 

15:2015:2015:2015:20    L/03 Amanda Almeida Esporte Clube Santa Márcia   Atlético United Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    L/04 CE Brig. Tobias Ass. Unidos da Vila Astúrias   D.F.D. Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    N/03 Aparecidinha Sporting Clube Aparecidinha   AD Juventus do Morro 

15:2015:2015:2015:20    N/04 CE Mª Eugênia Garra Futebol Clube   Aliança Esporte Clube 
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Campeonato MunicipaCampeonato MunicipaCampeonato MunicipaCampeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisãol de Futebol da 3ª Divisãol de Futebol da 3ª Divisãol de Futebol da 3ª Divisão    

“Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” ––––    2012012012013 3 3 3     
TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE     

    

3333ª Rodadaª Rodadaª Rodadaª Rodada    
    

    01010101    de de de de setembrosetembrosetembrosetembro    (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)        
    

HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    F/05 CE Dr Pitico Esporte Clube Torino Força Jovem   Grêmio Vitória Régia 

10:0010:0010:0010:00    A/04 CE Mª Eugênia Esporte Clube 13 de Maio   
E C Casa Branca/Bar do Adri/Merc 

Nunes/Pan Capelli 

10:0010:0010:0010:00    B/05 Aparecidinha AEC Independente Jardim Josane   AJAX Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    B/06 CE Vila Gabriel Jardim Brasilândia Futebol Clube   Santo Amaro Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    E/05 Rogélio M Peres Associação Atlética Vila Haro   Colorado Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    E/06 Vila Barão Associação Atlética Juventus   EC Itanguá II/Central 
Parque/Construt Araújo e Ferreira 

10:0010:0010:0010:00    F/06 CE Dr Pitico Esporte Clube Laranjeiras   Josane Esporte Clube 

11110:00:00:00:00000    M/04 Jambolão Sport Club Itapipoca   Esporte Clube Pieroni 

13:3013:3013:3013:30    M/03 CE Dr Pitico Gregório Leme Futebol Clube   Esporte Clube São Guilherme 

15:2015:2015:2015:20    I/05 CE Mª Eugênia Santa Marina II Futebol Clube   Esporte Clube Caixa Preta 

15:2015:2015:2015:20    I/06 Cajuru Associação Clube Torres   Associação Atlética Santa Cruz 

15:2015:2015:2015:20    K/05 CE Brig. Tobias Associação Braga Futebol Clube   A A Ferroviária – V. Progresso 

15:2015:2015:2015:20    K/06 João César C F Pq. S. Bento/CA Águia deOuro   A E C Ponte Preta da Vila Helena 

15:2015:2015:2015:20    D/03 CE Dr Pitico Esporte Club Maria Cristina   AC Comercial São Bento 

15:2015:2015:2015:20    D/04 Vitalino Pagliato Esporte Clube Jardim Manchester   Esporte Clube Vila Maria 
 

08080808    de de de de setembrosetembrosetembrosetembro    (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)        
    

HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    L/06 CE Dr Pitico Chelsea Futebol Clube Sorocaba   Esporte Clube Santa Márcia 

08:3008:3008:3008:30    N/05 CE Brig. Tobias AD Juventus do Morro   Garra Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    H/05 CE Dr Pitico A A União do Jardim Refúgio   Grêmio Recreativo Fepasa 

10:0010:0010:0010:00    H/06 CE Brig. Tobias Associação Atlética Asa Branca    Esporte Clube Jacutinga 

10:0010:0010:0010:00    L/05 CE Central Parque Atlético United Futebol Clube   Ass Unidos da Vila Astúrias 

10:0010:0010:0010:00    N/06 CE Mª Eugênia Clube Atlético União do Laranjeiras   Sporting Clube Aparecidinha 

10:010:010:010:00000    P/03 Jambolão Associação Esportiva São Bento   A A  Parada do Alto/Pérola Negra 

13:3013:3013:3013:30    O/06 CE Mª Eugênia Esporte Clube Colorado   Dálmatas Futebol Clube 

13:3013:3013:3013:30    P/04 CE Dr Pitico Ass Tupi FC Amador de Sorocaba   Esporte Club Kairós 

15:2015:2015:2015:20    C/05 CE Central Parque Ass Nacional CDHU J. Mesquita   Esporte Clube Nova União 

15:2015:2015:2015:20    C/06 CE Dr Pitico Esporte Clube Vila Real   HDS Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    O/05 CE Vila Gabriel Ass Atlética Jardim Nogueira   Cipack Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    J/03 CE Mª Eugênia  Estrela de Ouro Futebol Clube   A A Portuguesa de Esporte Clube 

15:2015:2015:2015:20    J/04 Vila Barão Democratas Futebol Clube   Lago Country Futebol Clube 
 
 

4

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão    
“Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” ––––    2012012012013 3 3 3     

TABELA 1ª FASETABELA 1ª FASETABELA 1ª FASETABELA 1ª FASE    
4444ª Rodada ª Rodada ª Rodada ª Rodada     

15151515    de de de de setembrosetembrosetembrosetembro    (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)    
    
HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandaMandaMandaMandantententente    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    I/07 CE Dr Pitico Esporte Clube Caixa Preta   Associação Clube Torres 

10:0010:0010:0010:00    I/08 Bráulio G. Clemente Vila Hortência Futebol Clube   Santa Marina II Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    K/07 CE Dr Pitico A A Ferroviária – V. Progresso   C F Pq. S. Bento/CA Águia deOuro 

10:0010:0010:0010:00    K/08 CE Vila Gabriel Grêmio Esportivo Vila Fiori   Associação Braga Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    D/05 CE Mª Eugênia AC Comercial São Bento   Esporte Clube Vila Maria 

10:0010:0010:0010:00    D/06 Vitalino Pagliato Esporte Clube Jardim Manchester   Esporte Club Maria Cristina 

13:3013:3013:3013:30    B/08 CE Mª Eugênia Arsenal Futebol Clube   AEC Independente Jardim Josane 

15:2015:2015:2015:20    B/07 Wilson de Abreu AJAX Futebol Clube   Jardim Brasilândia Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    E/07 CE Brig. Tobias Colorado Futebol Clube   Associação Atlética Juventus 

15:2015:2015:2015:20    E/08 CE Vila Gabriel Unidos São Guilherme FC   Associação Atlética Vila Haro 

15:2015:2015:2015:20    F/07 CE Mª Eugênia Grêmio Vitória Régia   Esporte Clube Laranjeiras 

15:2015:2015:2015:20    F/08 CE Dr Pitico Esporte Clube 9 de Julho   Esporte Clube Torino Força Jovem 
    

22222222    de de de de setembrosetembrosetembrosetembro    (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)        
    

HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    O/08 CE Mª Eugênia Esporte Clube Pirâmide   Ass Atlética Jardim Nogueira 

08:3008:3008:3008:30    G/06 CE Dr Pitico Entre Amigos Futebol Clube   ARC Dente de Leite/Casa Verde 

10:0010:0010:0010:00    C/07 CE Central Parque Esporte Clube Nova União   Esporte Clube Vila Real 

10:0010:0010:0010:00    C/08 UCENS Grêmio Ponte Nova   Ass Nacional CDHU J. Mesquita 

10:0010:0010:0010:00    O/07 CE Mª Eugênia Cipack Futebol Clube   Esporte Clube Colorado 
10:0010:0010:0010:00    

    
G/05 CE Dr Pitico Assoc Esporte Unidos do Éden   Rápido Valência Futebol Clube 

13:3013:3013:3013:30    H/07 CE Dr Pitico Grêmio Recreativo Fepasa   Associação Atlética Asa Branca  

13:3013:3013:3013:30    L/08 CE Mª Eugênia D.F.D. Futebol Clube   Atlético United Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    H/08 Jd Boa Esperança Esporte Clube Paraíso   A A União do Jardim Refúgio 

15:2015:2015:2015:20    L/07 CE Brig. Tobias Ass Unidos da Vila Astúrias   Chelsea Futebol Clube Sorocaba 

15:2015:2015:2015:20    N/07 CE Mª Eugênia Garra Futebol Clube   Clube Atlético União do Laranjeiras 

15:2015:2015:2015:20    N/08 CE Dr Pitico Aliança Esporte Clube   AD Juventus do Morro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Pág. 7Município de Sorocaba02/08/2013

Campeonato Municipal de Futebol   
 

Circular nº 038/13 
 

A Secretaria de Esporte – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º 
cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 04 de agosto 
(domingo) nos campeonatos de futebol, conforme segue:  

“Taça Cidade de Sorocaba” 
CADASTRO ATLETA EQUIPE 

3595 Daniel de Almeida Mello América FC 
3226 Marcondes José Alves da Silva EC Nova Esperança 
1507 Richard Werly AA Vila Helena 

 

“Taça Palácio dos Tropeiros” 
CADASTRO ATLETA EQUIPE 

3297 José Luiz de Lima Bisneto EC Canto do Rio 
1000 Willian de Oliveira Ribeiro AEC Habiteto 

 
ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publicação ou 
incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o 
respectivo controle. 

Sorocaba, 31 de julho de 2013. 
 

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini 
Chefe da Seção de Desenvolvimento  

de Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Chefe da Divisão de  
Eventos Esportivos 
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Campeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª DivisãoCampeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão    
“Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” “Taça Baltazar Fernandes” ––––    2012012012013 3 3 3     

TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE TABELA 1ª FASE     
    

5555ª Rodadaª Rodadaª Rodadaª Rodada    
29292929    de de de de setembrosetembrosetembrosetembro    (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)    

    
HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

08:3008:3008:3008:30    E/10 CE Dr Pitico EC Itanguá II/Central 
Parque/Construt Araújo e Ferreira 

  Colorado Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    A/05 Jd Boa Esperança Associação Atlética Tigrão   E C Casa Branca/Bar do Adri/Merc 
Nunes/Pan Capelli 

10:0010:0010:0010:00    B/09 CE Vila Gabriel Jardim Brasilândia Futebol Clube   Arsenal Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    B/10 CE Mª Eugênia Santo Amaro Futebol Clube   AJAX Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    E/09 Vila Barão Associação Atlética Juventus   Unidos São Guilherme FC 

10:0010:0010:0010:00    F/09 CE Dr Pitico Esporte Clube Laranjeiras   Esporte Clube 9 de Julho 

10:0010:0010:0010:00    F/10 Aparecidinha Josane Esporte Clube   Grêmio Vitória Régia 

13:3013:3013:3013:30    A/06 CE Mª Eugênia Esporte Clube 13 de Maio   Esporte Clube União Sorocaba 

15:2015:2015:2015:20    I/09 Cajuru Associação Clube Torres   Vila Hortência Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    I/10 Amanda Almeida Associação Atlética Santa Cruz   Esporte Clube Caixa Preta 

15:2015:2015:2015:20    K/09 João César C F Pq. S. Bento/CA Águia deOuro   Grêmio Esportivo Vila Fiori 

15:2015:2015:2015:20    K/10 CE Mª Eugênia A E C Ponte Preta da Vila Helena   A A Ferroviária – V. Progresso 

15:2015:2015:2015:20    M/05 CE Dr Pitico Esporte Clube São Guilherme   Esporte Clube Pieroni 

15:2015:2015:2015:20    M/06 Jambolão Sport Club Itapipoca   Gregório Leme Futebol Clube 
    

    06060606    de de de de outubrooutubrooutubrooutubro    (domingo)(domingo)(domingo)(domingo)        
    

HoraHoraHoraHora    Gr/JgGr/JgGr/JgGr/Jg    LocalLocalLocalLocal    MandanteMandanteMandanteMandante    GolGolGolGol    GolGolGolGol    VisitanteVisitanteVisitanteVisitante    

00008888::::33330000    J/05 CE Brig. Tobias A A Portuguesa de Esporte Clube   Lago Country Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    J/06 Vila Barão Democratas Futebol Clube    Estrela de Ouro Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    H/09 CE Brig. Tobias Associação Atlética Asa Branca    Esporte Clube Paraíso 

10:0010:0010:0010:00    H/10 CE Central Parque Esporte Clube Jacutinga   Grêmio Recreativo Fepasa 

10:0010:0010:0010:00    L/09 CE Dr Pitico Chelsea Futebol Clube Sorocaba   D.F.D. Futebol Clube 

10:0010:0010:0010:00    L/10 Amanda Almeida Esporte Clube Santa Márcia   Ass Unidos da Vila Astúrias 

10:0010:0010:0010:00    N/09 CE Mª Eugênia Clube Atlético União do Laranjeiras   Aliança Esporte Clube 

10:0010:0010:0010:00    N/10 Aparecidinha Sporting Clube Aparecidinha   Garra Futebol Clube 

13:3013:3013:3013:30    C/09 CE Dr Pitico Esporte Clube Vila Real   Grêmio Ponte Nova 

13131313::::33330000    C/10 CE Mª Eugênia HDS Futebol Clube   Esporte Clube Nova União 

15:2015:2015:2015:20    O/09 CE Mª Eugênia Esporte Clube Colorado   Esporte Clube Pirâmide 

15:2015:2015:2015:20    O/10 Cajuru Dálmatas Futebol Clube   Cipack Futebol Clube 

15:2015:2015:2015:20    P/05 CE Brig. Tobias A A  Parada do Alto/Pérola Negra   Esporte Club Kairós 

15:2015:2015:2015:20    P/06 CE Dr Pitico Ass Tupi FC Amador de Sorocaba   Associação Esportiva São Bento 
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Endereços dos LocaisEndereços dos LocaisEndereços dos LocaisEndereços dos Locais::::    
    
Campo Cajuru Campo Cajuru Campo Cajuru Campo Cajuru ----    Rua Mário Monteiro de Carvalho, nº 284 – Cajuru 
Campo da Ucens Campo da Ucens Campo da Ucens Campo da Ucens ----    Rua Kiyoshi Minami, nº 100 – Jd. Luciana Maria 
Campo da Campo da Campo da Campo da Vila Barão (AA Juventus) Vila Barão (AA Juventus) Vila Barão (AA Juventus) Vila Barão (AA Juventus) ----    Av. Gonçalves Junior, s/nº - Vila Barão 
Campo da Vila Maria dos PrCampo da Vila Maria dos PrCampo da Vila Maria dos PrCampo da Vila Maria dos Prazeres azeres azeres azeres ----    Rua Brasil, s/nº - Cajuru 
Campo do Campo do Campo do Campo do Jd Boa Esperança (AA Tigrão) Jd Boa Esperança (AA Tigrão) Jd Boa Esperança (AA Tigrão) Jd Boa Esperança (AA Tigrão) ----    Rua Paulo Breda Filho, s/nº – Jd. Boa Esperança 
CE Brigadeiro Tobias CE Brigadeiro Tobias CE Brigadeiro Tobias CE Brigadeiro Tobias ----    Avenida Bandeirantes, nº 3963 – Brigadeiro Tobias 
CE Central Parque CE Central Parque CE Central Parque CE Central Parque ----    Rua Mário Soave, s/nº - Central Parque 
CE Dr Pitico CE Dr Pitico CE Dr Pitico CE Dr Pitico ----    Rua Anselmo Rolim, s/nº – Vila Angélica 
CE Maria Eugênia CE Maria Eugênia CE Maria Eugênia CE Maria Eugênia ----    Rua Dante Trevisan, nº 199 – Maria Eugênia 
CE Vila Gabriel CE Vila Gabriel CE Vila Gabriel CE Vila Gabriel ----    Rua Joaquim Ferreira Barbosa, s/nº - Vila Gabriel 
    Centro de Convivência Aparecidinha Centro de Convivência Aparecidinha Centro de Convivência Aparecidinha Centro de Convivência Aparecidinha ----    Rua João de Melo, s/nº - Aparecidinha 
Estádio  “Amanda Almeida” (EC Comercial) Estádio  “Amanda Almeida” (EC Comercial) Estádio  “Amanda Almeida” (EC Comercial) Estádio  “Amanda Almeida” (EC Comercial) ----     Rua Andrelino de Souza, nº 659– Vila Angélica 
Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) ----    Rua Chile, nº 742 – Barcelona 
Estádio Jambolão (AE Pq. São Bento) Estádio Jambolão (AE Pq. São Bento) Estádio Jambolão (AE Pq. São Bento) Estádio Jambolão (AE Pq. São Bento) ----    Rua José Antonio Leme, nº 1600 
Estádio João César  (CA Águia de Ouro) Estádio João César  (CA Águia de Ouro) Estádio João César  (CA Águia de Ouro) Estádio João César  (CA Águia de Ouro) ----    Av. Marginal, s/nº - Parque São Bento 
Estádio Rogélio Moraes Peres (Ipê) Estádio Rogélio Moraes Peres (Ipê) Estádio Rogélio Moraes Peres (Ipê) Estádio Rogélio Moraes Peres (Ipê) ----    Rua José Rosa, nº 290 – Jd. Ipê 
Estádio Vitalino Pagliato (GE Santa Terezinha) Estádio Vitalino Pagliato (GE Santa Terezinha) Estádio Vitalino Pagliato (GE Santa Terezinha) Estádio Vitalino Pagliato (GE Santa Terezinha) ----    Rua Felipe Antonio M. Betti, nº61 – Jd. São Paulo    
EstáEstáEstáEstádio Wilson de Abreu (Lago Country) dio Wilson de Abreu (Lago Country) dio Wilson de Abreu (Lago Country) dio Wilson de Abreu (Lago Country) ––––    Rua Francelino de Abreu, nº 390 –Itavuvu 

 
 

Sorocaba, 25 de julho de 2013. 
 
 

 
Maria Cristina Maria Cristina Maria Cristina Maria Cristina Fernandes Fernandes Fernandes Fernandes Paes PieraliniPaes PieraliniPaes PieraliniPaes Pieralini    
Chefe da Seção de Desenvolvimento de 

 Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Ivan Gonçalves Jardim Ivan Gonçalves Jardim Ivan Gonçalves Jardim FFFFilhoilhoilhoilho    
Chefe da Divisão de Eventos 

 Esportivos 

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

EDITAL DE CITAÇÃO
Sessão nº 005/2013

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, 
especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de 
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta 
da Sessão de Instrução e Julgamento dos órgãos da JUSTIÇA 
DESPORTIVA, cuja composição será decidida até momentos antes 
do início da sessão, conforme segue: 

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes “Dr. 
Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: 07 de agosto de 2013. (Quarta feira)

HORÁRIO: 19h 15 min. 
Processo nº 005/2013/TJD - 19h15min. 
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros 2013.
Jogo (A/28): ATLÉTICO BRASIL FC X AA UNIDOS DE VILA RICA 
Data: 28/07/13 – 10h00 (Arena Galo)
Denunciados:
(1) AA UNIDOS DE VILA RICA 
Incurso no art. 69-A do CJDMS art. 45-A, 44 e 45 do RGCMF.
(2) JACONIAS PINTO
Presidente, AA UNIDOS DE VILA RICA 
Incurso no art. 61 c/c 57  2º do CJDMS.
(3) VAGNO ANTONIO FERREIRA 
Técnico, AA UNIDOS DE VILA RICA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS 
(4) PÉRICLES PERERIA DE BARROS JÚNIOR
Atleta, AA UNIDOS DE VILA RICA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS 

 Conforme art. 22 do CJDMS ficam as pessoas físicas e jurídicas 
acima relacionadas INTIMADAS para comparecerem a referida 
sessão de instrução e julgamento. Adverte-se que, conforme o 
art. 62 do CJDMS: “Deixar de atender intimação ou convocação 
das autoridades desportivas: Pena de suspensão mínima pelo 
prazo de 15 (quinze) dias”.

Publique-se.
Sorocaba, 30 de julho de 2013.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

SEAD Secretaria da
Administração

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 164/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso 
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto 
Municipal 20.450/13, Art. 3º, por sua Autoridade Competente, declara 
Parcialmente Homologado este Pregão Eletrônico nº 164/2012 – CPL nº 
1290/2012, destinado a FORNECIMENTO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM 
PARA UNIDADES DE SAÚDE.  Sorocaba, 23 de julho de 2013. Ricardo 
Engler dos Santos – Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 063/2012 – Pregão 05/2012

Objeto: Serviço de preparo e Distribuição de Refeições para 
Funcionários Municipais.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/03/2012, prorrogado por 09 
(noventa) dias, a partir de 30/06/2013 até 27/09/2013, nos termos do 
artigo 57, inciso II da Lei.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: ERJ Adm. e Restaurantes de Empresas Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ

Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 423/2012 – PP nº 36/2012.

Objeto: Realização de exames laboratoriais clínicos aos usuários do 
Sistema Único de Saúde.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/05/2012, prorrogado por 03 
(três) meses, a partir de 02/07/2013 até 01/10/2013, nos termos do 
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: Linus Pauling Medicina Diagnóstica Ltda.

Aline Correia Ferraz

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1715/2010 – Pregão Presencial nº. 9/2010.

Objeto: Serviço de Transporte para a Semes.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2010, prorrogado por 03 
(três) meses, a partir de 01/01/2013 até 31/03/2013, nos termos do 
artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Contratada: Microtur Transportadora Turística Ltda.

Aline Correia Ferraz

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1715/2010 – Pregão Presencial nº. 9/2010.

Objeto: Serviço de Transporte para a Semes.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2010, prorrogado por 03 
(três) meses, a partir de 01/10/2012 até 31/12/2012, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Contratada: Microtur Transportadora Turística Ltda.

Aline Correia Ferraz

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2250/2010 – Tomada de Preços nº. 030/2010.

Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção dos Equipamentos de 
Informática nas Unidades da Casa do Cidadão.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/12/2011, prorrogado por 90 
(noventa) dias, a partir de 01/07/2013 até 29/09/2013, nos termos do 
artigo 57, inciso II da Lei.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Contratada: Links Technology Informática Ltda.

Valor: R$ 27.028,41 (Vinte e Sete Mil, Vinte e Oito Reais e Quarenta e 
Um Centavos).

Aline Correia Ferraz 

Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1416/ 2011 – PP nº 69/ 2011.

Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza no Ginásio Municipal de 
Esportes.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/08/2011, prorrogado por 90 
(noventa) dias, a partir de 28/06/2013 até 27/08/2013, nos termos do 
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: G.F. Cia Serviços Ltda ME.

Valor: R$ R$ 15.408,14 (Quinze Mil, Quatrocentos e Oito Reais e Quatorze 
Centavos).

Aline Correia Ferraz

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso 
VI do Decreto nº 5.450/05  e do Art. 3º do Decreto Municipal 20.450/13, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico 
nº 100/2013 – CPL 403/2013, destinado à CONFECÇÃO DE BANNERS E 
FAIXAS PARA A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. Sorocaba, 29 de Julho 
de 2013. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0645/2013.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 163/2013.

OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS PARA 
BOMBAS DE INSULINA PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA

CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA.

Item 01: SET DE INFUSÃO - CÂNULAS CATETERES 10/60 DE INSULINA 
P/SIC.

- Preço unitário: R$ 569,76 (Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e 
Setenta e Seis Centavos).

- Quantidade: 75 (setenta e cinco).

Item 02: SET DE INFUSÃO- CANULAS 10 MM DE INSULINA P/ SIC- MJ.

- Preço unitário: R$ 379,83 (Trezentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta 
e Três Centavos).

- Quantidade: 75 (setenta e cinco).

Item 03: CARTUCHO DE INSULINA P/ SIC-MJ

- Preço unitário: R$ 391,39 (Trezentos e Noventa e Um Reais e Trinta e 
Nove Centavos).

- Quantidade: 30(trinta).

Item 04: KIT DE SERVIÇOS- MJ

- Preço unitário: R$ 159,75(Cento e Cinquenta e Nove Reais e Setenta e 
Cinco centavos).

- Quantidade: 15(quinze)

Item 05: TIRA REAGENTE DE TESTE DE GLICEMIA P/ SIC- MJ

- Preço unitário: R$ 79,90 (Setenta e Nove Reais e Noventa Centavos).

- Quantidade: 330 (Trezentos e Trinta)

Item 06: LANCETA DE TESTE DE GLICEMIA P/ SIC- MJ.

- Preço unitário: R$ 68,52 (Sessenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos).

- Quantidade: 75 (Setenta e Cinco)

Item 07: SET DE INFUSÃO- CANULAS E CATETERES 08/60 DE INSULINA 
P/ SIC- MJ.

- Preço unitário: R$ 569,76 (Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e 
Setenta e Seis Centavos). 

- Quantidade: 18 (Dezoito)

Item 08: SET DE INFUSÃO- CANULAS 8 MM DE INSULINA P/ SIC- MJ.

- Preço unitário: R$ 379,83 (Trezentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta 
e Três Centavos).

- Quantidade: 18 (Dezoito)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES

SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1715/2010 – Pregão Presencial nº. 9/2010.

Objeto: Serviço de Transporte para a Semes.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2010, aditado em 20% (vinte 
por Cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da 
Lei 8.666/93.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Contratada: Microtur Transportadora Turística Ltda.

Valor: R$ 200.980,25 (Duzentos Mil, Novecentos e Oitenta Reais e Vinte 
e Cinco Centavos).

Aline Correia Ferraz

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0088/2013.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2013.

OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE PARA 
ATENDER PACIENTE DA SECRETARIA DA SAÚDE. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA

CONTRATADA: LARMED SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA EPP

VALOR: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais).

DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.99.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES

SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0966/2012.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2012.

OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER TODA A PREFEITURA.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.

CONTRATADA: POSITIVO INFORMÁTICA S.A.

Item 01: Micro núcleo duplo com monitor 20”.

Marca: POSITIVO INFORMÁTICA.

Quantidade: 700.

Preço unitário: R$ 1.533,00.

CONTRATADA: BLACKOUT MAGASIN LTDA.	

Item 02: Notebook dual core.

Marca: ITAUTEC.

Quantidade: 50.

Preço unitário: R$ 2.000,00.

Item 04: Estabilizador 600 va.

Marca: RAGTECH.

Quantidade: 200.

Preço unitário: R$ 117,00.

Item 05: Impressora multifuncional laser 128 MB.

Marca: LEXMARK.

Quantidade: 10.

Preço unitário: R$ 2.700,00.

Item 06: Nobreak 1,2 kva

Marca: RAGTECH.

Quantidade: 80.

Preço unitário: R$ 285,00.

CONTRATADA: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA	

Item 03: Rádio ponto multiponto.

Marca: RADWIN.

Quantidade: 50.

Preço unitário: R$ 1.375,00.

REGINA CÉLIA CANHADA

SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1759/2012.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 149/2013.

OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NA MODALIDADE EQUOTERAPIA.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA

CONTRATADA: CENTRO DE EQUOTERAPIA E SAÚDE AZIZ LTDA EPP

Item 01: Sessões de Equoterapia.

- Preço unitário: R$ 68,00 (sessenta e oito reais).

- Quantidade: 700 (setecentos).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES

SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0244/13.

MODALIDADE: Convite nº. 34/13.

OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA DESMEMBRAMENTO DA ENTRADA 
DE ENERGIA E DE INSTALAÇÃO DE GERADORES DO PAÇO E DO TEATRO 
MUNICIPAL.

CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

CONTRATADA: AMAC CONSTRUÇÃO PRÉ - FABRICADA LTDA.

VALOR: R$ 13.630,00 (Treze Mil, Seiscentos e Trinta Reais). 

DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.05.04.122.7007.2400

DENISE HELENA MOLINA

Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 340/2013

MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 12/2013

OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
no Sistema de NoBreak e Estabilizados do Paço Municipal.

CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

CONTRATADA: CM Comandos Lineares Ltda.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 14.268,00 (Quatorze Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais).

DOTAÇÃO: 050100.04.122.7007.2400.3.3.90.39.17

DENISE HELENA MOLINA

Seção de Licitações 

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, 
torna público que referente ao Pregão Eletronico  nº306/2012 - CPL 
nº2116/2012, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENTREGA DE 
INFORMATIVOS PARA DIVUL-GAÇÃO DAS AÇÕES DA PREFEITURA , decide  
REVOGAR , por razões de inte-resse publico, devidamente comprovadas 
nos autos, sendo os fatos apontados pertinentes o suficiente para 
justificar tal conduta. Nos termos do Artigo 109 Inciso I “C” da Lei 
8666/93 e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 5(cinco) dias 
úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 30 de julho de 2013. REGINA 
CELIA CANHADA RODRIGUES– Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: Gold Recursos Humanos Ltda.

Processo CPL nº 3660/2010 – Pregão Presencial nº. 100/2010.

Objeto: Serviço de Limpeza na Biblioteca Municipal de Sorocaba.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/04/2011, prorrogado por 03 
(três) meses, a partir de 06/07/2013 até 05/10/2013, nos termos do 
artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Valor: R$ 31.021,92 (Trinta e Um Mil, Vinte e Um Reais e Noventa e Dois 
Centavos). 

Aline Correia Ferraz

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS
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SEGEP Secretaria de Gestão
de Pessoas

PORTARIA Nº 19.674/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº 20.458, 
artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação 
pela Lei nº 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de GEDEAO MIRANDA, 
nomeado pela portaria nº 19.626/DDP, de 16 de julho de 2013, para o cargo de 
PEDREIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.675/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente 
homologado em 17/05/2012, nomeia SARA SOARES ROSA MENDES, para exercer 
na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SANITÁRIO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 19.676/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente 
homologado em 02/07/2010, nomeia THAIS ALMEIDA CARDOSO FERNANDEZ, para 
exercer na Secretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO 
AMBIENTAL, criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

cumulativamente

PORTARIA Nº 67.981/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista 
a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANA MARIA 
BENEDITA OLIVEIRA, Assistente de Administração II, da Secretaria da Educação, a 
partir de 01 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.982/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista 
a aposentadoria compulsória deferida pela Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, concedida de acordo com a 
Constituição Federal artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, resolve desligar de seu cargo, 
a partir de 08 de julho de 2013, a funcionária JANETE GUILHERMINA MARTINS 
RAMOS, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.983/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a 
pedido, JOÃO PAULO NOGUEIRA MIRANDA do cargo de Gestor de Desenvolvimento 
Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 30 de julho de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.486/DICAF de 23 de fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.984/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a 
pedido, ALEX APARECIDO RIBEIRO do cargo de Motorista, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 23 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.985/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a 
pedido, JOÃO JOSÉ NASSIF FERREIRA do cargo de Médico, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 23 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.986/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a 
pedido, DEBORA JUVENCIO CARVALHIAL do cargo de Diretor de Escola, Nível II, da 
Secretaria da Educação, a partir de 24 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.987/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 
28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, 
de CLAUDETE CASSOLA GORY KOGA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da 
Secretaria da Educação, a partir de 23 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.988/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve dispensar, a pedido, ROSEMEIRE TORRES, Professor 
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 24 de julho 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.989/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve colocar a 
disposição do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, a funcionária MARLENE 
MANOEL DA SILVA LEITE, Oficial de Administração I, da Secretaria da Administração, 
a partir de 01 de agosto de 2013, com prejuízo de vencimentos.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.990/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de  
ADRIANA CRISTINA MORAIS, Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria 
da Educação, o seu nome de casada ADRIANA CRISTINA MORAIS ELOY.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.991/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de   
RENATA BOCCARDO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome 
de casada  RENATA BOCCARDO GARCIA.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.992/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar SILVANA DE MELLO OLIVEIRA DUARTE 
GOES para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Apoio a Novos 
Mercados e Acesso ao Microcrédito, na Secretaria das Relações do Trabalho, 
durante o afastamento de Marcos Aurelio de Souza Lensk, no período de 01 até 
15 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.993/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar ERWIN THEODOR SCHIFFER para exercer, 
em substituição, o cargo de Chefe da Seção de IPTU, na Secretaria de Finanças, 
durante o afastamento de Luis Marcelo Franciscão, no período de 16 até 30 de 
julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.994/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar VANIA DOS SANTOS BELCHIOR DAMETTO 
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Tributos Mobiliários, 
na Secretaria de Finanças, durante o afastamento de James Donalte Rodrigues 
Santos, no período de 16 de julho até 14 de agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.995/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar JOÃO PAULO DE JESUS para exercer, em 
substituição, o cargo de Chefe da Seção de Administração e Controle de Materiais 
Permanentes, na Secretaria da Administração, durante o afastamento de Pablo 
Eduardo de Camargo, no período de 12 até 31 de agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.996/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar ADRIANA MACHADO CICUTO para exercer, 
em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Telecomunicações, na Secretaria da 
Administração, durante o afastamento de Maria Laura de Freitas Dias, no período de 
01 até 20 de agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.997/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve designar EDNALVA VELEZ DO EGITO MORAES para exercer, 
em substituição, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, na Secretaria da 
Saúde, durante o afastamento de Fabio Hideo da Silva, no período de 01 até 20 de 
agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.998/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve designar MARIA ELAINE DE OLIVEIRA CARDOSO, Vice 
Diretor, Nível I, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da 
Secretaria da Educação, no período de 19 de agosto até 17 de setembro de 2013, 
durante o afastamento de Leila Prado Alves da Silva, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos do 
disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.999/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 
de fevereiro de 2013, resolve remover, a pedido, MARCOS ANTONIO MOREIRA DE 
SOUZA, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, 
para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a partir de 27 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.000/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve remover, a pedido, MARIA CRISTINA DOS ANJOS, Servente, 
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria da Cultura e Lazer, a 
partir de 16 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.001/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, 
a pedido, VINICIUS SALES LEITE do cargo de Auxiliar de Educação, da Secretaria da 
Educação, a partir de 29 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.002/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, 
a pedido, SILVANA DE CARVALHO BENEVIDES do cargo de Inspetor de Alunos, da 
Secretaria da Educação, a partir de 29 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.003/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a 
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSEFA TELES, Auxiliar de 
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.004/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a 
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CARLOS EDUARDO WALTER, 
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria de Esporte, a partir de 01 de 
Agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.005/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a 
pedido, a partir de 31 de julho de 2013 os efeitos da Portaria nº 66.407/DICAF, de 
02 de janeiro de 2013, que nomeou JACIRA APARECIDA DE JESUS para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo – Zona Norte, da 
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.006/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear 
PEDRO TADEU MARCOS para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de 
Apoio Administrativo – Zona Norte, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de agosto 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.007/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear 
LUCIANA TOGNI DE LIMA E SILVA SURJUS para exercer, em substituição, o cargo 
de Diretor da Área de Assistência e Educação em Saúde, na Secretaria da Saúde, 
enquanto perdurar o afastamento de Simone Hildebrand Pascoal Calegare, a partir 
de 01 de agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 68.008/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, 
a pedido, JANE APARECIDA ARÃO MARTINS do cargo de Inspetor de Alunos, da 
Secretaria da Educação, a partir de 30 de julho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO  
Secretário de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) CEZAR 
BATISTA FARIA, Oficial de Administração I, pertence ao Grupo AD 10, referência 09 e 
tem direito aos benefícios de sexta parte desde Setembro de 1997 e adicional de 
tempo de serviço de 35% (trinta e cinco por cento) adquiridos em Setembro de 2012, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) PAULO 
ROBERTO POLDO, Auxiliar de Fiscalização, pertence ao Grupo ADF01, referência 06 e 
tem direito aos benefícios de sexta parte desde Janeiro de 2004 e adicional de tempo 
de serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos em Setembro de 2012, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 e 
144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) IVONE DE 
MELO RIBEIRO, Servente, pertence ao Grupo OP 05, referência 06 e tem direito aos 
benefícios de sexta parte desde Fevereiro de 2011 e adicional de tempo de serviço 
de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 
143 e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) 
LUCIA HELENA ALMEIDA ROGICH, Auxiliar de Enfermagem, pertence ao Grupo SA 
02, referência 07 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Junho de 2008 
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em 
Junho de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com o artigo 144 da 
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) JOSÉ PLINIO DO 
REGO NETO, Inspetor de Alunos, pertence ao Grupo OP 06, referência 02 e tem direito 
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 11% (onze por cento) adquiridos em 
Junho de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com o artigo 
144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) JOSÉ 
RENATO DE PROENÇA, Encanador, pertence ao Grupo OP 08, referência 04 e tem 
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 16% (dezesseis por cento) 
adquiridos em Fevereiro de 2008, tudo conforme consta dos registros funcionais 
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura 
de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 e 
144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) MARILDA 
GORETI TRETTEL FRATI, Assistente de Administração I, pertence ao Grupo AD 05, 
referência 08 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Agosto de 2007 
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em 
Agosto de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal  

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 
143 e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) 
TEREZINHA MACHADO, Auxiliar de Serviços, pertence ao Grupo OP 06, referência 05 
e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Setembro de 2012 e adicional de 
tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Setembro de 2012, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) MIRTES 
APARECIDA DOS SANTOS CESARIO, Servente, pertence ao Grupo OP 05, referência 
07 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Abril de 2005 e adicional de 
tempo de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Abril de 2013, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 e 
144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) AMARILDO 
DOMINGUES DO ESPÍRITO SANTO, Zelador, pertence ao Grupo OP 05, referência 05 
e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Outubro de 2012 e adicional de 
tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Outubro de 2012, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão 
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 e 
144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) REINALDO 
DOS SANTOS, Encanador, pertence ao Grupo OP 08, referência 06 e tem direito aos 
benefícios de sexta parte desde Junho de 2009 e adicional de tempo de serviço de 
24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em Julho de 2013, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro 
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com o artigo 144 da 
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) GEDIDA DE LIMA 
DIAS, Auxiliar de Enfermagem, pertence ao Grupo SA 02, referência 08 e tem direito 
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 18% (dezoito por cento) adquiridos 
em Março de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário 
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) REGINA 
HELENA FUZETTO NUNES SOUZA, Assistente de Administração II, pertence ao Grupo 
AD 06, referência 09 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Julho de 2013 
e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Julho de 
2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados 
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) ANTONIO 
EUSTÁQUIO GONÇALVES, Guarda Civil Municipal 1ª Classe, pertence ao Grupo GCM 
02, referência 08 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Maio de 2008 
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em 
Maio de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 
143 e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) 
FERNANDES DA COSTA VERAS, Vigia, pertence ao Grupo OP 05, referência 06 e tem 
direito aos benefícios de sexta parte desde Maio de 2010 e adicional de tempo de 
serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Maio de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de 
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) AURENI 
TEIXEIRA BELO, Auxiliar em Saúde Bucal, pertence ao Grupo SA 01, referência 04 
e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Outubro de 2007 e adicional de 
tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos em Dezembro de 2012, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) SUAD 
APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, Diretor de Escola Nível II, pertence ao Grupo Q52, 
referência 09 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Agosto de 2003 
e adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em 
Fevereiro de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário 
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) CASSIA 
MARIA GRIZZI DE CAMPOS, Procurador, pertence ao Grupo TS 10, referência 07 
e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Julho de 2006 e adicional de 
tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em Julho de 2013, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) MARIA 
TERESA DA SILVA RAMIRES, Auxiliar de Enfermagem, pertence ao Grupo SA 02, 
referência 04 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Junho de 2013 
e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Junho 
de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) LUIZ 
CARLOS CESAR, Tratador de Animais, pertence ao Grupo OP 06, referência 07 e 
tem direito aos benefícios de sexta parte desde Agosto de 2007 e adicional de 
tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Agosto de 2012, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 
143 e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) 
ANA MARIA BARBO MACHADO RICOY, Auxiliar de Enfermagem, pertence ao Grupo 
SA 02, referência 07 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Maio de 
2013 e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em 
Maio de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com os artigos 143 
e 144 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) SONIA 
CONCEIÇÃO AMARAL, Auxiliar de Enfermagem, pertence ao Grupo SA 02, referência 
07 e tem direito aos benefícios de sexta parte desde Março de 2012 e adicional de 
tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Março de 2013, 
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com o artigo 144 da 
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) CRISTINA LUCIA 
COLAÇO DIAS, Professor de Educação Básica I Nível II, pertence ao Grupo MG04, 
referência 06 e tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 10% 
(dez por cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta 
Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação 
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba e de acordo com o artigo 144 
da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, informamos que o (a) Sr (a) CLAUDIO 
ANTONALIA, Médico, pertence ao Grupo SAM 01, referência 01 e tem direito ao 
benefício de adicional de tempo de serviço de 07% (sete por cento) adquiridos em 
Março de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                           Sorocaba, 02 de agosto de 2013.
  

ROBERTO JULIANO 
Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal
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RESOLUÇÃO SEAD/SEGEP Nº 02/2013

Roberto Juliano, Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas cumulativamente, no uso de suas atribuições legais
Considerando a necessidade de atender à Constituição Federal, artigo 39, § 6º, parágrafo incluído pela Emenda nº 19/98, 

RESOLVE:

Publicar as tabelas de salários dos cargos e funções da Prefeitura Municipal de Sorocaba, baseadas no reajuste salarial concedido através da Lei 
Municipal nº 10.414, de 13 de março de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 31 de julho de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas

Cumulativamente

Jn Cargo Classe Padrão Jn Cargo Classe Padrão
30 ARQUITETO I TS10 2.845,74

40 AUXILIAR DE ADMINISTRACAO AD04 980,96 30 ENGENHEIRO SANITARISTA I TS10 2.845,74
30 ENGENHEIRO AGRONOMO I TS10 2.845,74

40 ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO  I AD05 1.039,57 30 ENGENHEIRO ELETRICISTA I TS10 2.845,74
40 ASSISTENTE DE ALMOXARIFE AD05 1.039,57 30 ENGENHEIRO MECANICO I TS10 2.845,74

30 ENGENHEIRO SEGURANÇA TRABALHO I TS10 2.845,74
40 ASS. DE ADMINISTRACAO II AD06 1.077,06 20 PROCURADOR TS10 2.845,74
40 DESENHISTA COPISTA AD06 1.077,06 30 TECNICO EM RECREACAO E LAZER I TS10 2.845,74

30 TECNICO DE ESPORTES I TS10 2.845,74
40 DESENHISTA AD08 1.254,56
40 AGENTE DE VIGILANCIA SANITARIA I AD08 1.254,56 30 ASSISTENTE SOCIAL I TS11 3.008,32
40 ALMOXARIFE I AD08 1.254,56 30 BIBLIOTECARIO II TS11 3.008,32
30 TELEFONISTA ATENDENTE AD08 1.254,56 30 BIOLOGO II TS11 3.008,32

30 BIOMEDICO I TS11 3.008,32
40 AGENTE SOCIAL AD09 1.381,27 30 CONTADOR II TS11 3.008,32
40 REGENTE MATERNAL AD09 1.381,27 30 ENGENHEIRO DE TRANSPORTES TS11 3.008,32
40 AGENTE INFANTIL AD09 1.381,27 30 ENGENHEIRO CIVIL I TS11 3.008,32
40 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO AD09 1.381,27 30 FARMACEUTICO II TS11 3.008,32

30 GEOLOGO II TS11 3.008,32
40 ALMOXARIFE II AD10 1.414,62 15 MEDICO VETERINÁRIO DE ZOONOSES TS11 3.008,32
40 AUXILIAR TECNICO EM FISIOTERAPIA AD10 1.414,62 15 MEDICO VETERINARIO TS11 3.008,32
40 DESENHISTA PROJETISTA AD10 1.414,62 30 MUSEOLOGO II TS11 3.008,32
30 DIGITADOR AD10 1.414,62 30 NUTRICIONISTA II TS11 3.008,32
40 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO I AD10 1.414,62 30 PSICOLOGO I TS11 3.008,32
40 TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO AD10 1.414,62 30 TECNICO EM RECREACAO E LAZER II TS11 3.008,32
40 TÉCNICO AGRICOLA AD10 1.414,62 30 TECNICO DE ESPORTES II TS11 3.008,32

30 TECNOLOGO MECANICO II TS11 3.008,32
40 AGENTE DE PESQUISA SOCIAL AD11 1.638,66 30 TERAPEUTA OCUPACIONAL TS11 3.008,32
40 AGENTE DE RECREACAO LAZER AD11 1.638,66 30 FONOAUDIOLOGO TS11 3.008,32
40 COMPRADOR I AD11 1.638,66 30 FISIOTERAPEUTA I TS11 3.008,32
20 TECNICO DE RAIO X AD11 1.638,66
40 TREINADOR ESPORTIVO AD11 1.638,66 30 ARQUITETO II TS12 3.180,78

30 ENGENHEIRO SANITARISTA II TS12 3.180,78
30 AUXILIAR DE SAUDE AD12 1.798,91 30 ENGENHEIRO AGRONOMO II TS12 3.180,78
40 CITOTECNICO AD12 1.798,91 30 ENGENHEIRO ELETRICISTA II TS12 3.180,78
40 COMPRADOR  II AD12 1.798,91 30 ENGENHEIRO MECANICO II TS12 3.180,78
30 FOTOGRAFO AD12 1.798,91 30 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA TRABALHO II TS12 3.180,78
40 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO II AD12 1.798,91 30 ENGENHEIRO CIVIL II TS12 3.180,78
40 SECRETARIA ESCOLAR AD12 1.798,91
40 TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO I AD12 1.798,91 30 ANALISTA DE O & M TS13 3.367,89
40 TECNICO DE AGRIMENSURA I AD12 1.798,91 30 ANALISTA DE SISTEMAS I TS13 3.367,89
40 TECNICO DE ALIMENTOS I AD12 1.798,91
40 TECNICO DE LICITACOES I AD12 1.798,91 30 ASSISTENTE SOCIAL II TS14 3.484,20
40 TECNICO EM INFORMATICA AD12 1.798,91 30 BIOMEDICO II TS14 3.484,20
40 TECNICO DE TRAFEGO AD12 1.798,91 20 CIRURGIAO DENTISTA II TS14 3.484,20
30 TECNICO DE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS I AD12 1.798,91 30 ENFERMEIRO DO TRABALHO II TS14 3.484,20

30 ENFERMEIRO II TS14 3.484,20
40 TECNICO DE ALIMENTOS II AD13 2.017,67 20 MEDICO DO TRABALHO II TS14 3.484,20
30 TECNICO DE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS II AD13 2.017,67 20 MEDICO II TS14 3.484,20
40 TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO II AD13 2.017,67 30 PSICOLOGO II TS14 3.484,20

30 ANALISTA DE SISTEMAS II TS14 3.484,20
40 AGENTE ADMINISTRATIVO AD15 2.462,56

40 GUARDA CIVIL  MUNICIPAL DE 2º CLASSE * GCM01 1.124,30
30 SUPERVISOR DE ADMISTRAÇÃO I AD16 2.643,37
40 TECNICO DE AGRIMENSURA II AD16 2.643,37 40 GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 1º CLASSE * GCM02 1.258,38
30 GESTOR ADMINISTRATIVO AD16 2.643,37

40 GUARDA CIVIL MUNICIPAL CLASSE ESPECIAL.*GCM03 1.392,72
OBS: AD17 S/ CARGO AD17 2.783,89

40 GUARDA CIVIL MUNICIPAL CLASSE DISTINTA*GCM04 1.661,27
30 SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO II AD18 2.924,90

40 SUB-INSPETOR * GCM05 1.929,69
40 SERVENTE OP05 859,16
40 VIGIA OP05 859,16 40 INSPETOR * GCM06 2.198,39
40 ZELADOR OP05 859,16

40 INSPETOR COMANDANTE LOCAL* GCM07 2.426,89
40 ABASTECEDOR DE VEICULOS OP06 951,65
30 ASCENSORISTA OP06 951,65 40 RECEPCIONISTA DE PRONTO ATENDIMENTO. PA01 6,20
40 AUXILIAR DE SERVIÇOS OP06 951,65
40 INSPETOR DE ALUNOS OP06 951,65 30 AUXILIAR ENFERMAGEM PLANTONISTA PA02 12,90
40 JARDINEIRO OP06 951,65
40 OPERADOR DE UTILIDADES OP06 951,65 40 AUXILIAR DE FISCALIZAÇAO ADF01 1.536,88
40 TRATADOR DE ANIMAIS OP06 951,65 40 FISCAL DE OBRAS I ADF01 1.536,88

40 AGENTE SANITARIO OP07 1.041,21 40 FISCAL DE ABASTECIMENTO ADF02 1.737,08
40 AJUDANTE GERAL OP07 1.041,21 40 FISCAL DE SERVIÇOS I ADF02 1.737,08
40 AJUDANTE DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS OP07 1.041,21
40 AJUDANTE DE SERVICOS OP07 1.041,21 40 AGENTE DE FISCALIZAÇAO ADF03 2.017,13
40 BORRACHEIRO OP07 1.041,21 40 FISCAL AMBIENTAL ADF03 2.017,13
40 LAVADOR / LUBRIFICADOR OP07 1.041,21 40 FISCAL DE OBRAS II ADF03 2.017,13
40 LAVADOR DE VEÍCULOS OP07 1.041,21 40 FISCAL DE SAUDE PUBLICA ADF03 2.017,13

40 FISCAL DE SERVIÇOS II ADF03 2.017,13
40 ARMADOR OP08 1.145,94
40 CALCETEIRO OP08 1.145,94 40 FISCAL DE OBRAS PUBLICAS ADF04 2.217,40
40 CARPINTEIRO OP08 1.145,94
40 ELETRICISTA OP08 1.145,94 40 FISCAL DE TRIBUTOS I ADF05 3.036,75
40 ELETRICISTA VEICULOS OP08 1.145,94 30 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ADF05 3.036,75
40 ENCANADOR OP08 1.145,94
40 FERREIRO OP08 1.145,94 40 FISCAL DE TRIBUTOS II ADF06 3.272,76
40 FUNILEIRO OP08 1.145,94
40 MARCENEIRO OP08 1.145,94 200 PEB I - N/A MG01 14,08
40 MECANICO OP08 1.145,94 200 PEB I - N/B MG02 14,56
40 OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OP08 1.145,94 200 PEB I - N/I MG03 15,08
40 PEDREIRO OP08 1.145,94 200 PEB I N/II MG04 15,65
40 PINTOR OP08 1.145,94 200 PEB I - N/III MG05 17,88
40 REPARADOR DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICO OP08 1.145,94 200 PEB I - N/IV MG06 20,47
40 SOLDADOR OP08 1.145,94
40 TORNEIRO MECANICO OP08 1.145,94 200 PEB II - N/A MG07 17,04

200 PEB II - N/B MG08 17,62
40 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO GERAL OP10 1.256,51 200 PEB II - N/I MG09 18,23
40 MECANICO DE MAQUINAS PESADAS OP10 1.256,51 200 PEB II N/II MG10 18,87
40 OFICIAL CALCETEIRO OP10 1.256,51 200 PEB II - N/III MG11 21,62
40 OFICIAL CARPINTEIRO OP10 1.256,51 200 PEB II - N/IV MG12 24,76
40 OFICIAL ELETRICISTA  OP10 1.256,51
40 OFICIAL ELETRICISTA VEICULO. OP10 1.256,51 200 DIRETOR DE ESCOLA N/I MG13 4.714,71
40 OFICIAL ENCANADOR OP10 1.256,51 200 DIRETOR DE ESCOLA N/II MG14 4.879,74
40 OFICIAL FERREIRO OP10 1.256,51 200 DIRETOR DE ESCOLA N/III MG15 5.587,26
40 OFICIAL FUNILEIRO OP10 1.256,51 200 DIRETOR DE ESCOLA N/IV MG16 6.397,45
40 OFICIAL MARCENEIRO OP10 1.256,51
40 OFICIAL MECANICO OP10 1.256,51 200 VICE-DIRETOR N/I MG17 3.909,80
40 OFICIAL PEDREIRO OP10 1.256,51 200 VICE-DIRETOR N/II MG18 4.046,65
40 OFICIAL PINTOR  OP10 1.256,51 200 VICE-DIRETOR N/III MG19 4.633,42
40 OFICIAL PINTOR LETRISTA OP10 1.256,51 200 VICE-DIRETOR N/IV MG20 5.305,27
40 OFICIAL PINTOR VEICULO OP10 1.256,51
40 OFICIAL SERRALHEIRO OP10 1.256,51 200 ORIENTADOR PEDAGÓGICO  N/I MG21 3.909,80
40 OFICIAL SOLDADOR OP10 1.256,51 200 ORIENTADOR PEDAGÓGICO N/II MG22 4.046,65
40 OPERADOR DE MAQUINAS OP10 1.256,51 200 ORIENTADOR PEDAGÓGICON/III MG23 4.633,42

200 ORIENTADOR PEDAGÓGICO N/IV MG24 5.305,27
40 MOTORISTA OP11 1.369,63
40 OFICIAL MECANICO DE MAQUINAS PESADAS OP11 1.369,63 200 SUPERVISOR DE ENSINO N/I MG25 5.186,02

200 SUPERVISOR DE ENSINO N/II MG26 5.367,55
40 OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS OP12 1.480,30 200 SUPERVISOR DE ENSINO N/III MG27 6.145,82
40 OFICIAL DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS OP12 1.480,30 200 SUPERVISOR DE ENSINO N/IV MG28 7.036,99
40 OFICIAL DE OBRAS E MANUTENCAO OP12 1.480,30

30 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL SA 01 10,91
40 MESTRE  MANUTENÇÃO VEICULOS OP13 1.662,19 30 AUXILIAR ENFERMAGEM SA 02 12,06
40 MESTRE DE OBRAS OP13 1.662,19 30 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SA 02 12,06

30 ENFERMEIRO SA 03 21,07
OBS: OP14 S/ CARGO OP14 1.798,68 15 MÉDICO SAM 01 55,52

15 CIRURGIÃO DENTISTA SAD 01 55,52
30 BIBLIOTECARIO I TS09 2.687,82
30 BIOLOGO I TS09 2.687,82
30 CONTADOR I TS09 2.687,82 40 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 1.000,96
30 ECONOMISTA I TS09 2.687,82
30 FARMACEUTICO I TS09 2.687,82
30 GEOLOGO I TS09 2.687,82
30 MUSEOLOGO I TS09 2.687,82
30 NUTRICIONISTA I TS09 2.687,82
30 PEDAGOGO TS09 2.687,82
30 SOCIOLOGO I TS09 2.687,82
30 TÉCNICO AMBIENTAL TS09 2.687,82
30 TECNICO DE TURISMO I TS09 2.687,82
30 TECNICO  EDUCAÇÃO AMBIENTAL I TS09 2.687,82
30 TECNICO DE PROPAGANDA MARKETING I TS09 2.687,82
30 TECNOLOGO MECANICO I TS09 2.687,82
30 TECNOLOGO EM SAÚDE TS09 2.687,82

TABELA DE SALÁRIOS - JULHO 2013

EMPREGO PÚBLICO

Gratificação 40% Total

Cargo Nível Universitário

PREFEITO 23.278,50 23.278,50

VICE PREFEITO 13.967,08 13.967,08

AGENTE POLÍTICO 13.967,08 13.967,08

ASSISTENTE DE SECRETARIA E EXPEDIENTE CS2 1.944,12 583,24 2.527,36

OFICIAL DE GABINETE I CS2 1.944,12 583,24 2.527,36

ARRECADADOR JUDICIAL CS 3A 3.036,65 910,98 3947.59

OFICIAL DE GABINETE II CS 3A 3.036,65 3036.65

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO E ASSIST SOCIAL 3.089,67 1.235,87 4.325,54

CHEFE DE SECAO CS4 3.089,67 1.235,87 4.325,54

SECRETARIO DA DELEGACIA DO SERVIÇO MILITAR CS4 3.089,67 1.235,87 4.325,54

SECRETARIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR CS4 3.089,67 1.235,87 4.325,54

SUPERVISOR  DE ARRECADADOR JUDICIAL CS4 3.089,67 1.235,87 4.325,54

OFICIAL DE GABINETE NIII CS4 3.089,67 1.235,87 4.325,54

OFICIAL DE OUVIDORIA CS4 3.089,67 1.235,87 4.325,54

ASSESSOR DE IMPRENSA N/I CS4 3.089,67 1.235,87 4.325,54

ASSESSOR DE IMPRENSA N/II CS5 3.839,90 1.535,96 5.375,86

OFICIAL DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO CS5 3.839,90 1.535,96 5.375,86

COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE CS5 3.839,90 1.535,96 5.375,86

OFICIAL DE GABINETE N IV CS5 3.839,90 1.535,96 5.375,86

SUPERVISOR DE ÁREA DE SAÚDE CS5 3.839,90 1.535,96 5.375,86

ASSISTENTE JURÍDICO CS6 4.139,62 1.655,85 5.795,47

CHEFE DE DIVISAO CS6 4.139,62 1.655,85 5.795,47

INSPETOR COMANDANTE DE AGRUPAMENTO CS6 4.139,62 1.655,85 5.795,47

SECRETÁRIA DO CHEFE DO EXECUTIVO CS6 4.139,62 1.655,85 5.795,47

GERENTE DE AUDITORIA DA SAÚDE CS6 4.139,62 1.655,85 5.795,47

OUVIDOR CS6 4.139,62 1.655,85 5.795,47

GESTOR DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL CS6A 4.583,00 1.833,20 6.416,20

GESTOR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL CS6A 4.583,00 1.833,20 6.416,20

ASSESSOR DE GABINETE CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

ASSESSOR DE GOVERNO CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

ASSESSOR LEGISLATIVO CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

ASSESSOR TECNICO CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

AUDITOR GERAL DA SAÚDE CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

DIRETOR DE ÁREA CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

INSPETOR COMANDANTE GERAL CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

PROCURADOR CHEFE CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

GERENTE DE CONTROLE INTERNO NII CS7 5.274,63 2.109,85 7.384,48

CONTROLADOR GERAL CS8 6.618,43 2.647,37 9.265,80

PROCURADOR GERAL CS8 6.618,43 2.647,37 9.265,80

TABELA DE SALÁRIOS - JULHO 2013

Classe
Padrão

Gratificação 

30%

CS4

      

CCCCONVOCAÇÃOONVOCAÇÃOONVOCAÇÃOONVOCAÇÃO    
 

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário da Administração e de Gestão de Pessoas, 
cumulativamente, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na 
forma específica a seguir. 

 
PORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIA    NOMENOMENOMENOME    CARGOCARGOCARGOCARGO    

19.675/DDP SARA SOARES ROSA MENDES AGENTE SANITÁRIO 

19.676/DDP THAIS ALMEIDA CARDOSO FERNANDEZ TÉCNICO AMBIENTAL 

                                                                                                                                                                                                        
EDITAL DE CONVOCAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃO    

 
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima 

mencionados a tomarem posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. 
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 

classificação no Concurso Público. 
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 

 
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF) 
01- Carteira de trabalho; 
02 - PIS/PASEP; 
03- Certificado de reservista; 
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
05- Cédula de identidade; 
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na 
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.  
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;  
08- Antecedentes Criminais. 
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de 
exoneração e declaração do tempo de serviço. 
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).     
 
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF 
01- CPF (CIC); 
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado); 
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior); 
04- PIS / PASEP; 
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital); 
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 
 

      

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;  
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF. 
 
                                                                                               Sorocaba, 30 de julho de 2013. 
    

ROBERTO JULIANOROBERTO JULIANOROBERTO JULIANOROBERTO JULIANO    
SSSSecretáriecretáriecretáriecretárioooo    da Administração eda Administração eda Administração eda Administração e    dededede    GGGGestãoestãoestãoestão    dededede    PPPPessoasessoasessoasessoas    

cumulativamentecumulativamentecumulativamentecumulativamente    

Pedestre: aguarde o ônibus sair do ponto para atravessar a rua
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Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em 
Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 30.592/12
Habilis Labor. de Próteses e Com. de Produtos 
Odont. Ltda - ME
Serviços de prótese dentária
R. Moreira Cesar, 472 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-325-000012-1-0

2-Processo nº. 30.961/12
Beatriz Sabongi Ferraz Ayrosa
Consultório odontológico tipo I
Av. Antonio Carlos Cômitre, 1350 - 6º andar - sl 
64 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 
13/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001499-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 
13/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001500-1-0

3-Processo nº. 20.844/12
Drogaria Farmavita Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Simone Martins de Castro
Deferido

4-Processo nº. 23.203/12
Tais Cristina Ferezzini Farmácia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
R. Gonçalves Junior, 547 - Vl. Barão
Cancelamento de Licença de Funcionamento 
/ Desativação do CEVS-355220501-477-
000347-1-1
Deferido
Motivo: funciona outra razão social no local.

5-Processo nº.  25.639/12
Bios Diagnóstica Ind. e Com. de Produtos 
Biológicos Ltda - EPP
Fabricação de instrumentos não eletrônicos 
e utensílios para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório
R. Leão Brasil, 243 - bloco BVl. Fiori
Renovação Licença Estab.
Indeferido

6-Processo nº. 27.407/12
Antunes & Teixeira Drogaria Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
R. Pedro José Senger, 636 - sl. 02 - Vl. Haro
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000459-1-8

7-Processo nº. 28.448/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 495 - Centro
Alteração de dados cadastrais (incorporação)
Deferido

8-Processo nº. 29.029/12
Raia Drogasil S/A
Av. Antônio Carlos Cômitre, 290 - Pq. Campolim
Alteração de Responsabilidade Legal
de Cláudio Roberto Ely
Deferido

9-Processo nº. 29.035/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Santa Rosália
Alteração de dados cadastrais (incorporação)
Deferido

10-Processo nº. 29.104/12
Farmacia Artesanal Lu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
com manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000097-1-7

11-Processo nº. 32.326/12
Iharabrás S/A Industrias Quimicas
Fabricação de desinfetantes domissanitários
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Alteração de dados cadastrais (incorporação)
Deferido

12-Processo nº. 31.423/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
R.Dr. Alvaro Soares, 44 - Centro
Alteração de dados cadastrais (incorporação)
Deferido

13-Processo nº. 20.297/12
Orto’s Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Comércio atacadista de prótese e artigos de 
ortopedia
R. Rússia, 98 - Jd. Europa
Deferimento de AFE/ANVISA e Ampliação de 
Atividade 
Deferido nº CEVS 355220501-464-000054-1-0

14-Processo nº. 31.544/12
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
Av. Antonio Carlos Comitre, 290 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Djenane Caixeta Maciel 
Deferido

15-Processo nº. 32.823/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
R. Dr. Alvaro Soares, 44 - Centro
Alteração de dados cadastrais (incorporação)
Indeferido
Motivo: em duplicidade

16-Processo nº. 21.060/08
Pães e Doces Nova Sorocaba Ltda
Padaria, Confeitaria, Lanchonete e Mercearia
Av. Ipanema, 2080- Vl. Nova Sorocaba
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000039-1-3

SES Secretaria da Saúde
17-Processo nº. 4.861/12
Maria das Graças Rodrigues - ME
Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar
R. Prof. Vitor Augusto Stroka, 271 - Fundos - Jd. 
São Paulo
Licença de Funcionamento
Indeferido

18-Processo nº.  5.285/12
Dilson Soares da Silva Sorocaba - ME
Casa de Carnes e mercearia
R. José Nelson de Oliveira, 141 - Lopes de 
Oliveira
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000175-1-5

19-Processo nº. 9.427/12
Viana Conveniência Ltda - ME
Conveniência
R. Paschoal Leite Paes, 424 - sl. 01 - Vl. 
Progresso
Alteração de Razão Social
Deferido

20-Processo nº. 20.330/12
Alexandre de Almeida Antonio Conveniência 
- EPP
Conveniência
Av. Gal, Carneiro, 2400 - Box- 01 - Vl. Lucy
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000176-1-2

21-Processo nº. 22.772/12
J. E. Seabra Suplementos - EPP
Comércio varejista de suplementos alimentícios
R. Dr. Athur Gomes, 275 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000174-1-8

22-Processo nº. 20.925/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Santa Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 
16/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000356-1-0

23-Processo nº. 28.082/12
J. A. Cepil & M.S.M. Galhardo Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 
25/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000073-1-5

24-Processo nº. 28.490/12
A. C. Teixeira & Teixeira Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
R. Pedro José Senger, 636 - Além Ponte
Cancelamento de Licença de Funcionamento 
/ Desativação do CEVS-355220501-477-
000145-1-6
Deferido
Motivo: Consta no local outra razão social 

25-Processo nº. 29.028/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas

SEF Secretaria de Finanças

R. Quinze de Novembro, 96 - Centro
Alteração de dados cadastrais ( incorporação )
Deferido

26-Processo nº. 29.148/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
Av. Ipanema, 540 - Vl. Tortelli
Renovação Licença Estab. - Validade: 
09/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000046-1-8

27-Processo nº. 29.151/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
R. Riachuelo, 290 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
09/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000324-1-7

28-Processo nº. 32.520/12
Drogaria Brigadeiro Tobias Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas
Av. Bandeirantes, 4006 - Brigadeiro Tobias
Renovação Licença Estab. - Validade: 
19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000122-1-1

29-Processo nº. 10.901/12
João Antonio Gozzano
Policlínica odontológica
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 72 - Vl. 
Trujillo
Licença Inicial Estab. - Validade: 16/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001644-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 16/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001645-1-8
Licença Inicial Raio X - Validade: 16/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001646-1-5

30-Processo nº. 22.289/12
Eliane Martins Rodrigues dos Santos
Consultório odontológico tipo I
R. Comendador Hermelino Matarazzo, 389 - 1º 
and. - sl. 02 - Vl. Santa Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 
05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000250-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 
05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000251-1-9

31-Processo nº. 23.384/12
Gerdy Rodrigues da Silveira
Consultório odontológico tipo I
R. Vicente de Carvalho, 116 - sl. 01 e 02 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000635-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 
29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000636-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 
29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001473-1-1

32-Processo nº. 24.863/12
Maria Inês Beldi
Clínica Odontológica - tipo I
R. Martinica, 290 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 
19/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000276-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 
19/11/2013

Deferido nº CEVS 355220501-863-000277-1-5

33-Processo nº. 27.101/12
Rosarina Miyuki  Morita
Consultório odontológico tipo I
R. Comendador Oetterer, 1109 - sl. 02 - Vl. 
Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 
30/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000466-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 
30/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000467-1-0

34-Processo nº. 27.498/12
Márcia Cardoso Magalhães e Silva
Consultório odontológico tipo I
R. Rodrigues Pacheco, 332 - sl. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
14/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000248-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 
14/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000249-1-0

35-Processo nº. 28.865/12
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - 
Região Sorocaba
Policlinica Odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - 1º 
pavimento - Vl. Fiori
Renovação Licença Estab. - Validade: 
08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000411-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 
08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000412-1-1

36-Processo nº. 11.081/13
Lecina Dalva dos Santos Sorocaba - ME
Bar e Mercearia
R. Santiago Idalgo Ruiz, 167 - Jd. Maria Antonia 
Prado
Assunto: A.I.P.M. nº.8652 de 29/05/2013 
Divulga-se o presente processo para que o 
infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de 
penalidade. Nos termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a 
contar desta publicação para a interposição 
do recurso.

37-Processo nº. 28.866/12
Associação Paulista de Cirurgiões Denista - 
Regional Sorocaba
Policlínica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - Térreo - Vl. 
São Bernardo
Renovação Licença Estab. - Validade: 
21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000413-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 
21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000414-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 
21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000415-1-3

38-Processo nº. 29.144/12
Antonio Tadeu Martins
Consultório odontológico tipo I
R. São Bento, 32 - 8º andar - sl. 86 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000594-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 
08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000595-1-0

39-Processo nº. 29.960/12
Odontodia Clínica Odontológica Ltda

Policlínica odontológica
Av. Gal. Osório, 1299 - Vl. Trujillo
Renovação Licença Estab. - Validade: 
18/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001227-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 
18/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001228-1-5

40-Processo nº. 31.494/12
José Carlos Denari Consul
Consultório odontológico tipo I
Av. Antonio Carlos Comitre, 510 - 5º andar - sl. 
52 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 
26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001667-1-5

41-Processo nº. 31.963/12
Talita de Campos Coelho Pécora
Consultório odontológico tipo I
R. Emygdia Campolim, 67- sl-08 - Pq. 
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 
08/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001501-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 
08/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001502-1-5

42-Processo nº. 30.894/12
Vida Diagnósticos Laboratório de Análises 
Clínicas Ltda
Análises Clínicas / patologia clínica
Av. Dr. Armando Salles de Oliveira, 536 - Trujillo
Renovação Licença Estab. - Validade: 
29/07/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000198-1-0

43-Processo nº. 21.388/13
Edjalmo Lima Barreto
Restaurante
Av. Barão de Tatui, 1365 - Jd. Vergueiro
Interditado

44-Processo nº. 9.047/12
Nolé & Cia Ltda
Fabricação de aparelhos ortopédicos
Av. Moreira Cesar, 405 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

45-Processo nº. 11.662/12
Clínica Martini S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à 
consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - 3º and.- sl. 
31 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 
27/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001363-1-0

46-Processo nº. 13.257/12
CCM Serviços Médicos Ltda
Unidade de apoio diagnose e terapia - SADT
R. Martinica, 265 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 
08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000098-1-4

Em 02/08/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento 
Operacional
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

PORTARIA N° 410/2013

(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, 
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo da servidora LOURENÇA MARIA CARNEIRO 
PEREIRA DA SILVA, Oficial de Administração I, lotada no Setor de Materiais e 
Logística, por aposentadoria, a partir de 01 de agosto de 2013.
Sorocaba, 26 de julho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 411/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2.011,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Nomear a Sra. Marlene Manoel da Silva Leite, para exercer 
o cargo em comissão de Assessora Técnica, a partir de 01 de agosto 
de 2013.
	 Sorocaba, 29 de julho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°412/2013 
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Nelson Gerônimo Andreotti do cargo em 
comissão de Chefe do Setor de Reparos e Pavimentação.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de Agosto de 2013.
Sorocaba, 29 de julho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°413/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Exonerar o Sr. Aldo Rodrigues da Silva do cargo em comissão 
de Chefe do Setor de Alvenaria e Proprios.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de Agosto de 
2013.
Sorocaba, 29 de julho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 414/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2.011,
					   
RESOLVE:
Artigo 1° -  Nomear o Sr. Aldo Rodrigues da Silva, para exercer o cargo 
em comissão de Chefe do Setor de Reparos e Pavimentação.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de agosto de 
2013.

Sorocaba, 29 de julho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 415/2013
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 
28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° -  Nomear a Sra. Sandra Regina Amaral Leite de Barros, 
para exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Alvenaria e 
Proprios.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de agosto de 
2013.
Sorocaba, 29 de julho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

SAAE
DJ/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi deferida a solicitação de 
cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser retiradas no Setor de 
Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 – 
Jd. Santa Rosália, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira,
no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSO Nº 2188/2013
NOME: Marcia E. Miragaia e Fábio Luís Miragaia Lopes
ASSUNTO: Ressarcimento de Danos
ENDEREÇO: Rua Castanho Taques, nº 129 – Jd. Ana Maria

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das 
solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:

Nº658/2010 
INTERESSADO: MARCO ANTONIO ZACARIOTTO ALVES 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA MOOCA, Nº 38 – JD PAULISTANO 

Nº11241/2012 
INTERESSADO: TERESINHA FABIANO DE ALMEIDA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA LUIZ LOZANO DOMINGUES, Nº 193 – JD. DIAS LOPES

Nº 4476/2013
INTERESSADO:  LIA MARA VIEIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JORGE MARTHE, Nº 230 – PQ. ESMERALDA

Nº2009/2011 
INTERESSADO: MARCIA REGINA FERRETTE DUARTE
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ GARCIA DUARTE, Nº 76 - JD ISAURA 

PORTARIA N° 409/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 
de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Bruno Gurjão de Castro do cargo de Assessor 
Técnico, a partir de 31 de julho de 2013. 
Sorocaba, 26 de julho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral
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URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL Nº 1474/13
CONVITE Nº 011/13

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO”, DESTINADA À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL.

EDITAL DE ANULAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL 
DE SOROCABA -  URBES,  através de sua Presidente da 
CPL, divulga para conhecimento dos interessados que 
o certame licitatório em epígrafe foi ANULADO, com 
fundamento no art. 49 da lei nº 8666/93, constando dos 
autos do processo as justificativas. 

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação 
deste edital, para interposição de recurso, conforme 
previsto no § 3º do art. 49 c/c art. 109, I, “c”, da Lei 
8.666/93 e suas alterações.

Sorocaba, 30 de julho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Presidente da CPL

EDITAL DE CHAMAMENTO

Nos termos da Lei Municipal nº 9.130, de 26 de Maio 
de 2010, no que tange o COMUTRAN – Conselho 
Municipal de Transportes e Trânsito, e a fim de rever 
sua futura composição com o objetivo de proporcionar 
maior participação dos movimentos populares e 
instituições afetas a tais assuntos, a URBES - Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba, e a 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, por sua Secretaria 
de Transportes, resolvem abrir prazo de inscrições de 
entidades interessadas, no período de 5 de Agosto a 4 
de Outubro de 2013, com protocolo de cópia simples dos 
seguintes documentos:

1. prova de constituição a mais de 1 ano;
2. estatuto (se houver);
3. declaração em papel timbrado e assinada por seu 
representante legal (ou procurador);

a. das pessoas autorizadas em assembleia a serem 
indicadas à composição do COMUTRAN (um titular e um 
suplente);
b.  de que as cópias e declarações protocoladas são 
autenticas, sob as penas da lei.

O protocolo da documentação acima será recepcionado 
exclusivamente na sede da URBES, na Rua Pedro de 
Oliveira Neto, 98 – Jardim Panorama, de segunda a 
sexta-feira, das 8h00 às 17h:00.

Sorocaba, 30 de Julho de 2 013

Renato Gianolla 
Diretor-Presidente 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

COMUNICADO 

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei 

Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro e as Leis 

Municipais 7.676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares 

fixos estão em operação. 

VIAS RADAR FIXO 

Nº LOCAL 
VELOCIDADE 

MÁXIMA 
PERMITIDA

1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h 

2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h 

3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h 

4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) com a Rua Vicência 
Leonetti 60 Km/h 

5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h 

6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h 

7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h 

8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h 

9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3303 70 Km/h 

10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h 

11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1315 60 Km/h 

12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1313 60 Km/h 

13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h 

14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2355 50 Km/h 

15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h 

17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h 

18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1593 50 Km/h 

19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h 

20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2235 60 Km/h 

21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3041 60 Km/h 

22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h 

23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h 

24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2750 60 Km/h 

25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h 

26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h 

27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h 

28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1230 50 Km/h 

29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h 

30 Av. Ipanema (C/B) nº 2650 60 Km/h 

31 Av. Ipanema (C/B), nº 5402 60 Km/h 

32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 1435 60 Km/h 

33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h 

34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1980 60 Km/h 

35 Rua Antonio Silva Saladino (C/B), nº 1826 50 Km/h 

36 Av. Itavuvu (CB) oposto ao nº 4455 60 Km/h 

37 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1900            60 Km/h 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

60 Av. Paulo Emanuel de Oliveira (BC) nº. 1230 60 Km/h 

61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1108 50 Km/h 

62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h 

63 Rua Lituânia (B/C), oposto ao nº 20 50 Km/h 

64 Rua Lituânia (C/B) oposto ao nº 870 50 Km/h 

65 Av. Washington Luiz (C/B), nº 270 60 Km/h 

66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1969 60 Km/h 

67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5555 60 Km/h 

68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h 

69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h 

70 Rua Mascarenhas Camelo nº 800 50 Km/h 

71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) nº 268 50 Km/h 

72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) nº 327 50 Km/h 

73 Rua Com. Oetterer (BC) nº 1089 50 Km/h 

74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h 

75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908  40 Km/h 

76 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (CB) próx. Rua Luiz Schian 50 Km/h 

77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1470 40 Km/h 

78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h 

79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 995 50 Km/h 

80 Av. Percito de Souza de Queiros (C/B), nº 272 50 Km/h 

81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h 

TRÂNSITO E TRANSPORTES
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60 Av. Paulo Emanuel de Oliveira (BC) nº. 1230 60 Km/h 

61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1108 50 Km/h 

62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h 

63 Rua Lituânia (B/C), oposto ao nº 20 50 Km/h 

64 Rua Lituânia (C/B) oposto ao nº 870 50 Km/h 

65 Av. Washington Luiz (C/B), nº 270 60 Km/h 

66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1969 60 Km/h 

67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5555 60 Km/h 

68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h 

69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h 

70 Rua Mascarenhas Camelo nº 800 50 Km/h 

71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) nº 268 50 Km/h 

72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) nº 327 50 Km/h 

73 Rua Com. Oetterer (BC) nº 1089 50 Km/h 

74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h 

75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908  40 Km/h 

76 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (CB) próx. Rua Luiz Schian 50 Km/h 

77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1470 40 Km/h 

78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h 

79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 995 50 Km/h 

80 Av. Percito de Souza de Queiros (C/B), nº 272 50 Km/h 

81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h 

TRÂNSITO E TRANSPORTES
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82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h 

83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h 

84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3041 60 Km/h 

85 Av. Edward Frufru Marciano da Silva, nº 1278 50 Km/h 

86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h 

87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h 

88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1090 50 Km/h 

89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h 

90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h 

91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h 

92 Av. Ataliba Pontes (C/B) prox. Rua Cleiton Aparecido de 
Freitas 50 Km/h 

93 Rua José Joaquim de Lacerda n° 288 50 Km/h 

94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1560 50 Km/h 

95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h 

96 Av. São Paulo (BC) n. 5347 70 Km/h 

97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 110 50 Km/h 

98 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h 

99 Rua Diva Mugnaini Ravacci (CB), nº 15 50 Km/h 

100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h 

101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2085 60 Km/h 

102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h 

103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

104 Av. Fernando Stecca, (B/C) nº 831 60 km/h 

105 Av. Fernando Stecca, (C/B) nº 780  60 km/h 

106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1555 60 km/h 

107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1555 60 km/h 

108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h 

109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568  50 km/h 

110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h 

111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h 

112 Rua Antonio Silva Saladino (C/B) nº 1120 50 km/h 

113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h 

114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h 

115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) nº 2231 60 km/h 

116 Rua Artur Gomes (CB), nº 482 50 km/h 

117 Avenida Pército de Souza Queiroz (C/B) nº 1017 50 km/h 

118 Av. Pército de Souza Queiroz (BC) próx. com a Rua 
Monsenhor Benedito Mario Calazans 50 km/h 

119 Av. Betânia (B/C) nº 753 50 km/h 

120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h 

121 Av. Dr. Ulysses Guimarães nº 574 50 km/h 

122 Av. Quinze de Agosto (B/C) com a Ponte Luiz F. Damian 
Luizito 50 Km/h 

123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5210 50 Km/h 

124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h 

125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h 
TRÂNSITO E TRANSPORTES
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126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h 

127 Rua Delcio Ferreira de Azevedo (C/B), oposto ao nº 567 50 km/h 

128 Av. Percito de Souza de Queiros, (B/C) nº 323 50 km/h 

129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1935 60 km/h 

130 Av. Conde Zeppelin (C/B) nº 1930 60 km/h 

TABELA DE INFRAÇÕES 
(LEI Nº 11.334, de 25 de Julho de 2006) 

PONTOS INFRAÇÃO MULTA 

4 MÉDIA superior à máxima em até 20% R$ 85,13 

5 GRAVE superior à máxima em mais de 20% até 50% R$ 127,69

7 
Suspensão imediata do Direito de 
Dirigir e Apreensão do documento de 
habilitação

GRAVÍSSIMA superior à máxima em mais de 50% R$ 574,62

Palácio dos Tropeiros, 30 de Julho de 2013. 

RENATO GIANOLLA 
Diretor Presidente da URBES 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

38 Av. São Paulo (B/C), nº 3445 70 Km/h 

39 Av. São Paulo (B/C), nº 5135 70 Km/h 

40 Av. São Paulo (B/C) nº 2055 60 Km/h 

41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3445 70 Km/h 

42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5135 70 Km/h 

43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h 

44 Av. São Paulo (C/B) próx. Rua Antônio Monteiro 50 Km/h 

45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1108 50 Km/h 

46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 50 50 km/h 

47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h 

48 Av. Dom Aguirre (C/B), oposto ao nº 6003 60 Km/h 

49 Av. Itavuvu (B/C) nº 1807 60 Km/h 

50 Av. Dom Aguirre (B/C), nº 6003 60 Km/h 

51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h 

52 Alameda do Horto, oposto nº 1075 50 Km/h 

53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h 

54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h 

55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 427 50 Km/h 

56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h 

57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h 

58 Rua Comendador Oetterer, (BC) oposto ao nº 166 50 Km/h 

59 Av. Camilo Julio (C/B) nº 1808 60 Km/h 

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza leve ou média, passível de 
ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, 
na mesma infração, nos últimos doze meses, quando 
a autoridade, considerando o prontuário do infrator, 
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa 
prévia.
				  
	 (Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 029/12

Processo CPL nº: 1126/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 029/12 
– Contratação de Empresa para o Fornecimento de 
Materiais de Escritório
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu 
quantitativo, cujo valor equivale aproximadamente 25% 
(vinte e cinco por cento) de seu valor total, de acordo com 
o art. 65, § 1º da lei 8.666/93
Retificação: Em razão do aditamento acima, ficam 
retificadas as Cláusulas Terceira – Da Forma de 
Pagamento, em seu item 3.1, Nona – Das Disposições 
Finais, em seu item 9.5, o Anexo I – Planilha Quantitativa, 
Estimativa e Orçamentária com Especificações.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: PARQUE DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA.
Valor: R$ 78.738,94 (setenta e oito mil, setecentos e 
trinta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens 
do referido Contrato.
Assinatura: 18 de julho de 2013.
Sorocaba, 31 de julho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/13
PROCESSO CPL Nº 090/13

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS PARA URBES.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos 
do artigo 8º, inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 
c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, 
informa que foi homologado pela autoridade competente 
o Pregão Presencial nº 008/13 – CPL nº 090/13, destinado 
à contratação em epígrafe.

Sorocaba, 31 de julho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira
Pregoeira
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – PMDB
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM
José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2013

Presidente: José Francisco Martinez - PSDB
1º Vice-Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves - PR
2º Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
3º Vice-Presidente: Antonio Carlos Silvano - PMDB
1º Secretário: Luís Santos Pereira Filho - PMN
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes - PV
3º Secretário: Rodrigo Maganhato – PP

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista - CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111 - www.camarasorocaba.sp.gov.br

Luís Santos Pereira Filho – PMN
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Paulo Francisco Mendes – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO 
N.º 15/2013

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento 
ao disposto no art. 49 da Lei n.º 8.666/93, RESOLVE 
ANULAR PARCIALMENTE o Pregão n.º 15/2013, 
após o encerramento da fase de lances do lote 02. 
Concede-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso. Ficam os autos disponíveis 
para vista. José Francisco Martinez - Av. Eng.º 
Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – 
Sorocaba/SP.

RESUMO DOS CONTRATOS CELEBRADOS
Modalidade: PREGÃO 19/2013
Homologado em: 23/07/2013
Contrato: 33/2013
Contratada: Verocheque Refeições Ltda.
Objeto: Fornecimento de vale-refeição.
Valor: R$ 1.267.860,00
Assinatura: 26/07/2013

Modalidade: PREGÃO 15/2013
Homologado em: 05/07/2013
Contrato: 32/2013
Contratada: World Print Suprimentos de Informática 
Ltda ME.
Objeto: Fornecimento de suprimentos para 
impressoras da Câmara de Sroocaba.
Valor: R$ 12.300,00 (lote 01).
Assinatura: 18/07/2013

Modalidade: Inexigibilidade 04/2013
Contrato: 29/2013
Contratada: Diário de São Paulo Comunicações Ltda.
Objeto: Fornecimento de jornal para a Câmara de 
Sroocaba.
Valor: R$ 5.883,00
Assinatura: 25/07/2013

PORTARIA 155/2013

(Dispõe sobre regulamentação de expediente)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba,		
	                      
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 16 de agosto de 
2013 (sexta-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                       Sorocaba, 26 de julho de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO

Modalidade: PREGÃO 17/2013
Homologado em: 16/07/2013
Contrato: 30/2013
Contratada: KMLR Pinheiros Informática - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos de fotografia
Valor: R$ 76.200,00
Assinatura: 17/07/2013  

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO 
N.º 21/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se 
encontra aberto o Pregão n.º 21/2013, destinado ao 
serviço de fornecimento de material de escritório. A 
abertura está marcada para o dia 19/08/2013 às 9:00. 
O edital está disponível no site www.camarasorocaba.
sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e 
no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – 
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
1.717 12/04/1973 Isenção de tributos às construções populares
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves		 	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
   nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família
7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes
7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o
  direito ao teste de qualidade  do combustível
7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona
7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,
  garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município
8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População
De acordo com a Lei Municipal nº 8.414/2008, fica instituída em 

Sorocaba a campanha permanente para divulgação dos benefícios 
concedidos aos cidadãos, que foram estabelecidos por Leis Municipais
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Cursos da Uniten capacitam 
mais 1.336 trabalhadores

O Ocupação Jovem, realizado pela Prefeitura 
de Sorocaba, por meio da Secretaria da Juventude 
(Sejuv) no último sábado (27 de julho), na Praça 
Frei Baraúna (Fórum Velho) e no Largo de São Ben-
to, foi um sucesso de público.  De acordo com os 
organizadores do evento, mais de 10 mil pesso-
as passaram pelos locais entre as 10h e as 22h, 

Ocupação Jovem atrai mais de 10 mil 
pessoas e pode ganhar novas edições

Com 62 cursos, dos quais sete 
em fase final, a Universidade do 
Trabalhador Empreendedor e Negó-
cios (Uniten) conclui a capacitação 
de mais 1.336 sorocabanos para o 
mercado de trabalho. Desses alu-
nos, boa parte deles é de jovens 
que buscam o primeiro emprego e 
agora contam com um reforço no 
currículo.

As turmas, que já concluíram ou 
estão concluindo, são referentes 
aos cursos do primeiro semestre: 
Conferente na Área de Logística, 
Assistente de Recursos Humanos, 
Corte e Costura, Sistema Toyota de 
Produção, Inspetor de Qualidade 
e Operador de Empilhadeira, entre 
outros. O índice dos candidatos que 
concluem os cursos atingiu 81%.

Levantamento feito pela Uniten 
indica que 56% dos alunos que con-
cluem algum dos cursos de capaci-
tação profissional, conseguem co-
locação no mercado de trabalho. A 
pesquisa é feita por meio de conta-
to direto com ex-alunos, entre 30 e 
40 dias após a conclusão do curso.

Outro fator positivo é que o qua-
dro mostra uma evolução no núme-
ro de alunos contratados: em 2010, 
47% dos entrevistados estavam tra-
balhando quando da realização da 
pesquisa; em 2011, 54% e no ano 
passado foi de 56%. Dos 614 con-
tratados, 47% fizeram cursos volta-
dos ao setor industrial, como: Ins-
petor da Qualidade, Sistema Toyota 
de Produção, Conferente na área de 
Logística e Soldador.

Centro Esportivo 
Maria Eugênia sediará 
curso de alfabetização 

para adultos

Foto: Mário Chaves / Secom

Prefeitura formaliza mais de 500 
empreendedores em julho

Por meio do Espaço Empreende-
dor, a Prefeitura de Sorocaba fechou 
o mês de julho com mais 532 empre-
endedores individuais ou trabalha-
dores por  conta própria, devidamen-
te legalizados. A exemplo dos meses 
anteriores, julho também apresentou 
desempenho superior, em relação ao 
mesmo período de 2012, com cerca 
de 15% a maior. 

Com os números registrados em 
junho chega a 3.920 o total de em-
preendedores individuais formaliza-
dos neste ano. Se computado desde 

Por meio de uma parceria entre a Prefei-
tura de Sorocaba, a ONG Kairós e a Univer-
sidade de Sorocaba (Uniso), começa a partir 
de terça-feira (6) o Educação Jovens e Adul-
tos, um curso de alfabetização para jovens 
e adultos, e reforço escolar, na recém-inau-
gurada sala de leitura do Centro Esportivo 
Maria Eugênia “Francisco Lisboa”.

O conteúdo programático do programa é 
do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, no 
caso de alfabetização, e de 5º ano do Fun-
damental à 3ª série do Ensino Médio para 
reforço escolar, vai atender a população a 
partir de 15 anos do bairro Maria Eugênia e 
adjacências, e terá professores que atuam 
na ONG Kairós, treinados pela Uniso. 

Quem tiver interesse ainda pode fazer a 
sua inscrição comparecendo ao Centro Es-
portivo (Rua Dante Trevisan, 199) ou pelos 
telefones (15) 3016.0581 e (15) 9111.2445. 

o início da campanha de formaliza-
ção, no final de 2010, 14.857 soroca-
banos já deixaram a informalidade. 

As vantagens da formalização 
começam pelo custo muito baixo, 
levando em consideração os bene-
fícios que o empreendedor terá de-
pois, além do direito à seguridade 
social e conseguir desenvolver seu 
pequeno negócio mais rapidamente. 

O Espaço Empreendedor fica à 
Avenida Afonso Vergueiro, 1.927,  
Centro. Informações pelo telefone 
(15) 3202.9152.

Foto: Mário Chaves / Secom

prestigiando não só os shows e apresentações 
musicais e artísticas mas também as tendas dos 
expositores, de diálogos e de alimentação.

O evento foi fechado com chave de ouro, com 
o show da paranaense “A Banda Mais Bonita da 
Cidade”, que se apresentou pela primeira vez em 
Sorocaba e atraiu milhares de pessoas.

Foto: Gui Urban / Secom   



Pág. 24 Município de Sorocaba 02/08/2013Pág. 24 Município de Sorocaba 02/08/2013

Sorocaba comemora aniversário com 
programação em todo mês de agosto

Os 31 dias do mês de agosto 
serão de festa pelos 359 anos de 
fundação de Sorocaba. A agenda 
apresenta mais de 200 atrações di-
ferentes em parques, praças, feiras 
livres e espaços públicos, além de 
ocupar, também, áreas como o Sesi, 
Sesc, a Fundec e a Oficina Cultural 
Grande Otelo, parceiros da Prefeitura 
de Sorocaba e da Secretaria da Cul-
tura e Lazer (Secult) na comemora-
ção do aniversário.

Parceria, aliás, é a base da rea-
lização dos eventos que conta com 
a participação da maior parte das 
secretarias municipais; em especial 
das de Cidadania (Secid), Juventude 
(Sejuv), Meio Ambiente (Sema), Edu-
cação (Sedu), Esporte (Semes) e Re-
lações do Trabalho (Sert).

Visite o portal www.sorocaba.
sp.gov.br e fique por dentro das da-
tas e locais dos eventos, além de 
conhecer um pouco melhor a nos-
sa cidade. Mais informações com a 
Secult, pelo telefone (15) 3211.1911 
ou na sede da secretaria, no Palace-
te Scarpa (Rua Souza Pereira, 448, 
Centro).

Mais Cultura oferece 
vagas em diversos cursos

Continuam abertas as inscrições 
ao projeto Mais Cultura Conexões. 
Haverá aulas de iniciação artística 
em desenhos urbanos, pintura em 
tela, teatro, musicalização, street 
dance e dança de salão, nos Territó-
rios Jovem do Jd. Maria Eugênia e 
da Vila Dálmatas, no Éden, do Cen-
tro Comunitário do Iporanga II e dos 
Cras  e CIS do Parque das Laran-
jeiras, São Bento, Nova Esperança, 
Ipiranga e Vila Gabriel e no Clube do 
Idoso. 

Também o Clube do Idoso será 
beneficiado pelo projeto e a partici-
pação nos cursos se dará por meio 
de sorteio dos inscritos, caso o nú-
mero seja superior. 

Informações e inscrições com a 
Secretaria da Cultura e Lazer (Se-
cult), pelo telefone (15) 3211.2911.

Teatro

Com objetivo da formação ar-
tística e estética, o Mais Cultura 
Montagem está promovendo a ocu-
pação do Teatro Municipal Teotônio 
Vilela (TMTV). Nas manhãs de terça 
e quarta-feiras, pessoas interes-
sadas em aprender sobre teatro 
e ingressar na área, como atores, 
contam com o conhecimento do di-
retor e produtor teatral sorocabano, 
Mário Pérsico, que ministra aulas 
de formação cênica. 

O módulo, que começou há uma 
semana e está no terceiro encon-
tro, vai preparar os aprendizes para 
uma montagem – como o nome diz 
-, que será encenada no primeiro 
semestre de 2014, dentro da pro-
posta do projeto.

Se você tem entre 8 e 10 
anos e quer viver diferentes 
emoções, então deve pedir à 
mamãe ou ao papai para fazer 
sua inscrição ao acantonamen-
to “Uma noite na Biblioteca – 
Viajando pelas lendas brasilei-
ras”, que acontece no dia 14 de 
agosto, dentro da celebração 
do aniversário de Sorocaba.

O acantonamento é uma 
espécie de acampamento em 

área fechada e onde a garotada 
passa a noite participando de 
várias atividades. Haverá mui-
tas surpresas para animar os 
participantes.

Mais informações pelo te-
lefone  (15) 3228.1955. A Bi-
blioteca Municipal “Jorge Gui-
lherme Senger” fica na Rua 
Ministro Coqueijo Costa, 180, 
Alto da Boa Vista - ao lado da 
Prefeitura.

“Uma noite na Biblioteca”
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